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LEI N° 1497/2022

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração
e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro
do ano de 2023, e dá outras providências.

EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, Prefeito Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no artigo 165, inciso II, §
2°, da Constituição Federal, artigo 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal e artigo 125, inciso II,
§ 2°, da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município
de Bacabal, relativas ao exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - a estrutura e a organização dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do município e suas
alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e
VIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:
I — Programas, Metas e Ações;
II - Metas Fiscais Anuais;
III - Avaliação das Metas do Exercício Anterior;
IV - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
V - Evolução do Patrimônio Líquido
VI - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a Alienação de Ativos;
VII - Demonstrativos de Riscos Fiscais
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VIII - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; e
IX — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carater Continuado

CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 2° As metas e prioridades especificadas no Anexo I - Metas Fiscais, deverão estar em
consonância com as especificadas no Plano Plurianual - PPA, período 2022-2025 e com a Lei
Orçamentária Anual para 2023, a ser encaminhada à Câmara Municipal até 01 de outubro de
2022.

Art. 3° Em conformidade com o disposto no artigo 165 , § 2° da Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF, as metas e prioridades para o exercício
financeiro de 2023 terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária.
§ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023, será dada
maior prioridades:
I - às políticas de inclusão;
ÍI - à austeridade na gestão dos recursos públicos;
III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
IV - à promoção do desenvolvimento urbano;
V - à promoção do desenvolvimento rural; e
VI - à conservação e à revitalização do ambiente.
§ 2° A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere o caput
estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de
Metas Fiscais que integra a presente lei.

Art. 4° Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas
públicos de atendimento à infância e à adolescência no município, conforme disposto no art.
227 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 e no artigo 4° da Lei Federal n° 8.069,de
13 de julho de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 5° Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal, buscar-se-á a
contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária e
universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de
2001 - Estatuto da Cidade.

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o poder
Executivo promoverá audiências públicas, nos termos do parágrafo único do art. 48 da LRF.
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Art. 6° O Município de BACABAL implementará atendimento integral às pessoas portadoras
de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta,
incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.

CAPÍTULO II - ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. T A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 8° O projeto de lei orçamentária do Município de BACABAL relativo ao exercício de
2023 deve assegurar os princípios de Justiça, incluída a tributária, de controle social e de
transparência na elaboração e execução do orçamento, observado o seguinte:
I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento,
projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do
Município, bem como combater a exclusão social;
II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanhamento do orçamento; e
III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

Art. 9° Para efeito desta Lei entende-se por:
I - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;
II - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;
IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa
do setor público;
V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização
dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das
quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;
VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;
VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços, representando, basicamente, o detalhamento da função, Encargos
Especiais; e
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IX - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos
orçamentários.
§  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma
de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas,
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais
se vincula.

§ 3° As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, atividades, projetos, ou operações especiais, mediante a
indicação de suas metas físicas, sempre que possível.

Art. 10 As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos
respectivos projetos e atividades.
Art. 11 O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal até 01 de outubro de 2022 compreenderá a programação dos Poderes
Legislativo e Executivo do Município.

Art. 12. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo de
natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso
e a fonte de recursos.

§ 1° As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas Correntes; e
II - Despesas de Capital.
§ 2° Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao
aumento de capital de empresas; e
VI - amortização da dívida.
§ 3° Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte
detalhamento:

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;
II - Transferências a Instituições Multigovemamentais; e
III - Aplicações Diretas.
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§ 4° Fica O Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade
de aplicação, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2023 e em seus Créditos Adicionais,
com autorização do Poder Legislativo.
§ 5° A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária.
§ 6® A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos regulamentadas pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA.

I - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos para atender às
suas peculiaridades, além daquelas determinadas no § 5° deste artigo, em consonância com a
legislação em vigor.
II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do
Poder Executivo de conformidade com a legislação em vigor.
III - Os recursos legalmente vinculados à finalidades específicas serão utilizados apenas para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.
§ 7° - As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos
originais.
§ 8° Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou
novas poderão ser incluídas exclusivamente pela Secretaria de Administração e Planejamento,
mediante publicação de Decreto, com as devidas justificativas e autorização do Poder
Legislativo.
§ 9° A Reserva de Contingência prevista no artigo 42 desta Lei será identificada pelo dígito 9
no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de
aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.

Art. 13. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos, as dotações
destinadas ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças
judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput desse artigo, serão considerados os
pedidos protocolados até 1° de julho de 2022.

Art. 14. Fica o Poder Executivo com prévia autorização do Poder Legislativo, incorporar na
elaboração dos Orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional
do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações
na legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2023 ao Poder Legislativo.

Art. 15. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
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II - O demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano
anterior em contraste com a despesa autorizada;
III - a situação observada no exercício anterior em relação ao limite de que tratam os artigos
18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000;
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino;
V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional n° 29/2000, que
dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde;
VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada; e
VII - a indicação do órgão que apurará o resultado primário e nominal para fins de avaliação
do cumprimento das metas.

Art. 16. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal constituir-se-á de:
I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta lei;

IV - anexo do Quadro de Detalhamento da Despesa; e
V - discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.

Parágrafo primeiro Integrarão o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social todos os quadros
previstos no art. 22, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 17. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 6 %
(seis por cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §
5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no
exercício anterior, em conformidade com o disposto nos artigos 29 e 29^, este inserido pela
Emenda Constitucional rf 25/2000.

§ 1® O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob
pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II
do § 2° do artigo 29-A da Constituição Federal.
§ 2° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar setenta por cento de sua receita, de acordo
com o estabelecido no § 1° do artigo 29-A da Constituição Federal.
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§ 2° O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2023.

Art. 21. No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo deverá publicar as
receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate
à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança
da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos
termos do art. 13 da Lei Complementar n" 101/2000.

Art. 22. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à
realização das receitas, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação de empenho e de
movimentação financeira.
§  1° Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9° da Lei Complementar
n° 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo I desta Lei, será feita de
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de Outras
Despesas Correntes e de Investimentos de cada Poder, excluídas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar indisponível para
empenho e movimentação financeira.

Art. 23. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos
na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.

Art. 24. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo serão elaboradas segundo
os preços vigentes no mês de julho de 2022 e apresentadas ao Poder Executivo até o dia 30 de
agosto de 2022 para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 25. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem antes
ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para
conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e
operações de crédito.
§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.
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§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
^  orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.

0^ Art. 26. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de transferências
^  voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos para o

pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma
de desembolso da respectiva operação.

^  Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações relativas
às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de maio

^  de 2022.

^  Art. 27. A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o pagamento de
^  precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos:
0^ 1. certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não
^  embargada; e

11. certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos
respectivos cálculos.

^  Art. 28. A Procuradoria Geral do Município disponibilizará, até 15 de julho do corrente ano, a
0^ relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1° de julho de 2022, a
^  serem incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente atualizados, conforme

determinado pelo art. 100, § 1°, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de
natureza de despesas, conforme detalhamento constante do artigo 10 dessa lei, especificando:

^  I - número e data do ajuizamento da ação originária;
0^ II - número do precatório;
^  III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V - data da autuação do precatório;

^  VI - nome do beneficiário;
^  VII - valor do precatório a ser pago;
^  VIII - data do trânsito em julgado; e

IX - número da vara ou comarca de origem.
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1° do artigo 100

^  da Constituição Federal e das parcelas resultantes observará, no exercício de 2023, os índices
0^ adotados pelo Poder Judiciário respectivo.

Art. 29. As obrigações de pequeno valor de que trata o § 3° do art. 100 da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000,
observará o disposto em Lei Municipal, quando houver.

A

A

0^

^  Art. 30. Na programação da despesa não poderão ser:

0k

0^
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Art. 35. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social estimará as receitas efetivas e potenciais
de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes
Legislativo e Executivo, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo,
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art. 36. E vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais
com finalidade precisa.

Art. 37. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:
I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e
III - as alterações tributárias.

Art. 38. O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal.

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de saúde,
conforme disposto no inciso III do artigo T da Emenda Constitucional n° 29/2000 e no artigo
77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 40. Do total das Receitas tributárias serão aplicados no mínimo de um por cento nas
ações de assistência social para compor as contraspartidas de recursos federais.
Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do caput será a receita
efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2022, excluídas as Transferências de

Convênios.

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente à, um
por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. Caso não seja necessário a utilização da Reserva de Contingência para sua
finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de
créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 42. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2° do
art. 167 da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo, com

^  prévia autorização do Poder Legislativo.
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Art. 43. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município, será efetivada
mediante decreto do Poder Executivo, com autorização do poder legislativo.

SEÇÃO III - Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 44. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204
da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes:
I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente;
II - do orçamento fiscal; e
III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que
integram, exclusivamente, este orçamento.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 45. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2023 serão fixadas observando-se o
disposto nas normas constitucionais aplicáveis; na Lei Complementar n° 101/2000; na Lei
Federal rf 9.717, de 27 de novembro de 1998; e na legislação municipal em vigor.

Art. 46. O reajuste salarial dos servidores públicos municipal deverá observar a previsão de
recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2023, em categoria de
programação específica, observado o limite do inciso ÍII do artigo 20 da Lei Complementar n°
101/2000.

Art. 47. O Poder Legislativo deverá enquadrar-se nas determinações dos arts. 50 e 52 desta
lei, com relação às despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 48. O Poder Executivo, por intermédio da Secretária de Administração, publicará, até 30
de julho de 2022, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de
pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-
estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos do ano anterior e indicando
as respectivas variações percentuais.
§ 1° O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato
próprio de seu dirigente máximo.
§ 2° Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos de
carreiras dos servidores municipais serão incorporados à tabela referida neste artigo.

Art. 49. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamentárias,
terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha
de pagamento de agosto de 2022, projetada para o exercício financeiro de 2023, considerando
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OS eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, as
alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do
disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar n° 101/2000 e observado o contido no
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão observados os limites
estabelecidos na Emenda Constitucional n® 25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei
Complementara® 101/2000.

Art. 50. No exercício financeiro de 2023, observado o disposto no artigo 169 da Constituição
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:
I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 48
desta Lei;
II - houver vacância, após 31 de julho de 2022, dos cargos ocupados constantes da referida
tabela;
III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
IV - forem observados os limites previstos no artigo 49 desta Lei, ressalvado o disposto no
artigo 22, inciso IV, da Lei Complementam® 101/2000.
Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderá ocorrer depois de
atendido ao disposto neste artigo; no art. 169, § 1°, incisos 1 e II, da Constituição Federal; e
nos art. 16 e 17 da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 51. No exercício de 2023, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 49 desta Lei, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 52. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder
Executivo é de exclusiva competência do Prefeito do Município ou daquele a quem o mesmo
Prefeito delegar.

Art. 53. O disposto no art. 18, § 1®, da Lei Complementar n° 101/2000 aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.
Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos,
para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades
que, simultaneamente:
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se
tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e
III - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 54 Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor decorrentes de lei aprovada até
o término deste exercício que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita
constante do projeto de lei orçamentária, fica o Poder executivo autorizado a proceder aos
devidos ajustes na execução orçamentária, observadas as normas previstas na Lei Federal n°
4.320/64.

Art. 55. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida
pelo IBGE ou por outro indexador que venha a substituí-lo.

Art. 56. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dispsto no art. 14, § 3°, II
da LRF.

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 57. A Lei Orçamentária Anual deve destinar recursos ao pagamento do serviço da dívida
municipal.
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros,
encargos e com amortização da dívida.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados indicativos e, para
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o
envio do projeto de lei orçamentária de 2023 ao Legislativo Municipal.
Parágrafo único. As metas fiscais previstas no caput, depois de revistas, serão apresentadas
em anexo próprio ao projeto de lei orçamentária.

Art. 59. Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000:
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I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o artigo
38 da Lei n° 8.666/93, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a
que se refere o § 3*^ do artigo 182 da Constituição Federal; e
II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II
do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Art. 60. Cabe ao Poder Executivo a responsabilidade pela coordenação da elaboração e da
consolidação do projeto de lei orçamentária de que trata esta Lei.
Parágrafo único. O Poder Executivo de acordo com Lei Orgânica do Município determinará
sobre:

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento
Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e Autarquia; e
III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que
trata esta lei.

Art. 61. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes do
orçamento fiscal e da Seguridade Social serão processadas por meio de sistema informatizado
único.

Art. 62. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que
possibilitem a execução destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos á
gestão orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades
e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 63. Para efeito do disposto no art.42 da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF:
I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere; e
II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à
manutenção da administração pública, consideram-se como compromissadas apenas as

^  prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma
^  pactuado.

^  Art. 64. Cabe ao Poder Executivo a responsabilidade pela apuração dos resultados primários e
^  nominais para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em
^  atendimento ao art. 9° e parágrafos da Lei Complementar n°101/2000 - LRF.
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APROVADO

PROJETO DE LEI ]^^^2022

Assiwíftí Em:_^£_ /

Dispõe sobre as DEetrÍ2es Orçamentárias para
elaboração e execução da lei orçamentária para o
exercício financeiro do ano de 2023, e dá outras
providências.

EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, Prefeito Municipal de Bacabal, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no
artigo 165, inciso n, § 2°, da Constituição Federal, artigo 4° da Lei de
Responsabilidade Fiscal e artigo 125, inciso Ü, § 2°, da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Ficam estabelecidas, nos teimos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do
Município de Bacabal, relativas ao exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
n - a estrutura e a organização dos orçamentos;
m - as diretrizes específica^ para o Poder Legislativo;
IV - as diretrizes gerais para a elaboração e á execução dos orçamentos do município
e suas alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
Vn - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e
Vin - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:
1 - Programas, Metas e Ações;
n - Metas Fiscais Anuais;

in - Avaliação das Metas do Exercício Anterior;
IV - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
V - Evolução do Patrimônio Líquido
VI - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a Alienação de Ativos;
vn - Demonstrativos de Riscos Fiscais —
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Vm - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; e
IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carater Continuado

CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. T As metas e prioridades especificadas no Anexo I - Metas Fiscais, deverão
estar em consonância com as especificadas no Plano Plurianual - PPA, período 2022-
2025 e com a Lei Orçamentária Anual para 2023, a ser encaminhada à Câmara
Municipal até 01 de outubro de 2022.

Art. 3° Em conformidade com o disposto no artigo 165 , § 2° da Constituição Federal
e no artigo 4° da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF, as metas e prioridades para o
exercício financeiro de 2023 terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária.
§ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023, será
dada maior prioridades:
I - às políticas de inclusão;
n - à austeridade na gestão dos recursos públicos;
ni - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
IV - à promoção do desenvolvimento urbano;
V - à promoção do desenvolvimento rural; e
VI - à conservação e à revitalização do ambiente,
§ 2® A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere
o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas,
conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.

Art. 4° Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no município,
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 e no
artigo 4° da Lei Federal rf 8.069,de 13 de julho de 1990 e suas alterações - Estatuto
da Criança e do Adolescente.

Art. 5° Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal, buscar-se-
á a contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa,
voluntária e universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal n°
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o poder
Executivo promoverá audiências públicas, nos termos do parágrafo único do art, 48
da LRF.
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Art. 6° O Município de BACABAL implementará atendimento integral às pesso^
portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Adinmistraçao
Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas
necessidades.

CAPÍTULO n - ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. T A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social.

Art. 8® O projeto de lei orçamentária do Município de BACABAL relativo ao
exercício de 2023 deve assegurar os princípios de justiça, incluída a tributária, de
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, observado
0 seguinte:
1 - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre
indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social,
n - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação
na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e
ni - o princípio de transparência implica, aíém da observação do princípio
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 9° Para efeito desta Lei entende-se por:
I - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, ̂ mpada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação
institucional;

n - diretriz: o conjimto de princípios que orienta a execução dos Programas de
Governo;

m - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem
ao setor público;
IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da
despesa do setor público;
V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos
no Plano Plurianual;
VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
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permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de
governo; ^
Vn - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de
governo; ^
Vm - o^ração especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a
manutenção das ̂ ões de govemo das quais não resulta um produto e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, representando, basicamente o
detalhamento da função, Encargos Especiais; e
IX - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos
orçamentários.
§ 1° Cada pro^ama identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a
foma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da
QÇã.0.

§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a fimção e a subfimção
as quais se vincula.

§ 3° As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto
de lei orçamentárm por programas, atividades, projetos, ou operações especiais,
mediante a mdicação de suas metas físicas, sempre que possível.

Art. 10 As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada
aos respectivos projetos e atividades.
Art. 11 O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal até 01 de outubro de 2022 compreenderá a
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município.

Art 12. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por
umdade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor mvel
com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria
econômica, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento
de despesa, o identificador de uso e a fonte de recursos.
§ 1® As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas Correntes; e
n - Despesas de Capital.
§ 2 Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa
de mesm^ características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir
discnmmados: ®

I - pessoal e encargos sociais;
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II - juros e encargos da dívida;
m - outras despesas correntes;
IV - investimentos; ^
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes a constituição ou ao
aumento de capital de empresas; e
VI - amortização da dívida. , , ' •
§ 3° Na especificação das modalidades de ̂ licação será observado, no mínimo,
seguinte detalhamento:
I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos,
n - Transferências a Instituições Multigovemamentais, e
in - Aplicações Diretas. , . ,
§ 4^ Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os codigos da
modalidade de aplicação, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2023 e em seus
Créditos Adicionais, com autorização do Poder Legislativo.
§ 5° A especificação por elemento de despesa será ^resentada por unidade
orçamentária. .
§ 6° A Lei Orçamentária indicará ás fontes de recursos regulamentadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão - TCE/MA.
I - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos para
atender às suas peculiaridades, além daquelas determinadas no § 5° deste artigo, em
consonância com a legislação em vigor.
n - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por
decreto do Poder Executivo de conformidade com a legislação em vigor. ̂
m - Os recursos legalmente vinculados à finalidades específicas serão utilizados
apenas para atender ao objeto de sua \inculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.
§ 7® - As receitas oriundas de ̂ lícações financeiras terão as mesmas fontes dos
recursos originais. ^ ^
§ 8® Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poder^ ser
alteradas ou novas poderão ser incluídas exclusivamente pela Secretaria de
Administração e Planejamento, mediante publicação de Decreto, com as devidas
justificativas e autorização do Poder Legislativo.
§ 9° A Reserva de Contingência prevista no artigo 42 desta Lei será identificada pelo
dígito 9 no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à
modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.
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Art. 13. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos, as
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento
de sentenças Judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput desse artigo, serão considerados
os pedidos protocolados até 1° de julho de 2022.

Art. 14. Fica o Poder Executivo com prévia autorização do Poder Legislativo,
incorporar na elaboração dos Orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na
estrutura organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da
receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas ^dós o
encaminhamento ôa. Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 ao Poder Legislativo.

Art. 15. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
n - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente
executada no ano anterior em contraste com a despesa autorizada;
ni - a situação observada no exercício anterior em relação ao limite de que tratam os
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000;
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de
recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino;
V - o demonstrativo do cumprimento do , disposto na Emenda Constitucional n°
29/2000, que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde;
VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada; e
Vn - a indicação do órgão que jurará o resultado primário e nominal para fins de
avaliação do cumprimento das metas.

Art. 16. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal constituir-se-á de:
I - texto da lei;
n - quadros orçamentários consolidados;
m - anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a
despesa na forma defmida nesta lei;
IV - anexo do Quadro de Detalhamento da Despesa; e
V - discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento
Fiscal.

Parágrafo primeiro Integrarão o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social todos os
quadros previstos no art. 22, inciso lü, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964.
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CAPÍTULO m - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 17. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá dtrapassar o
percentual de 6 % (seis por cento) relativo ao somatório da receita tnbutaria e cto
transferências previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição
Federal efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade wm o
disposto nos artigos 29 e 29% este inserido pela Emenda Constitucional n 25/2000.
S 1° O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado ate o dia 20 de cada
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme
disposto no inciso H do § 2° do artigo 29-A da Constituição Federal.
§ 2° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar setenta por cento de sua
receita, de acordo com o estabelecido no § 1° do aitigo 29-A da Constituição Federal,

Art. 18. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta
orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 30 de agosto do corrente ano,
observadas as disposições desta Lei.

CAPÍTULO IV - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I - Diretrizes Gerais

Art. 19. A elaboração do projeto de lei e a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2023 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observado o princípio da publicidade e permitido o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como
deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas
Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida,
visando ao equilíbrio orçamentário financeiro.
§ r Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:
I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no
caput do artigo 48 da Lei Complementar n° 101/2000.
n - pelo Poder Executivo:
a) lei orçamentária anual e seus anexos; e
b) as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de créditos
adicionais.
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§ 2° Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput
deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, deverá:
I - manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os
instrumentos de gestão descritos no caput do artigo 48 da Lei Complementar n°
101/2000; e
n - providenciar as medidas previstas , no inciso n do § 1° deste artigo a partir da
execução da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022 e nos prazos definidos
pela Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 20. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-
se as fontes vinculadas e não-vinculadas, nos termos do art. 8° da Lei Complementar
n° 101/2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida
nesta lei.

§ 1° A Câmara Municipal de BACABAL deverá enviar ao Poder Executivo, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2022, a programação de desembolso
mensal para o referido exercício.
§ 2 O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2023.

Art. 21. No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo deverá
publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as
medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n°
101/2000.

Art. 22. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução despesas foi
superior à realização das receitas, o Poder Legislativo e o Poder Executivo
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira.
§ 1 Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9° da Lei
Complementar n° 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo I
desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o
atendimento de Outras Despesas Correntes e de Investimentos de cada Poder,
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. '
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§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

Art. 23. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas
de Governo.

Art. 24. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo serão elaboradas
segundo os preços vigentes no mês de julho de 2022 e apresentadas ao Poder
Executivo até o dia 30 de agosto de 2022 para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária.

Art. 25. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em
andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados
com recursos de convênios e operações de crédito.
§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,
conforme vinculações legalmente estabelecidas.
§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os cronogramas fisico-financeiros vigentes.

Art. 26. É obrigatória a destinação" de recursos para compor a contrapartida de
transferências voluntárias efetuadas pela Línião e pelo Estado, bem como de
empréstimos internos para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros
encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.
Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações
relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo
Municipal até 30 de maio de 2022.

Art. 27. A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o pagamento de
precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos.
I. certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte
não embargada; e
n. certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação
aos respectivos cálculos.
Art. 28. A Procuradoria Geral do Município disponibilizará, até 15 de julho do
corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscrito^té
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1° de julho de 2022, a serem incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente
atualizados, conforme determinado pelo aft. 100, § 1°, da Constituição Federal, e
discriminada por grupos de natureza'de despesas, conforme detalhamento constante
do artigo 10 dessa lei, especificando:
I - número e data do ajuizamento da ação originária;
n - número do precatório;
ni - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V - data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário;
Vn - valor do precatório a ser pago;
VIU - data do trânsito em julgado; e
IX - número da vara ou comarca de origem.
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1° do
artigo 100 da Constituição Federal e das parcelas resultantes observará, no exercício
de 2023, os índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo.

Art. 29. As obrigações de pequeno valor de que traía o § 3° do art. 100 da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 13 de
setembro de 2000, observará o disposto em Lei Municipal, quando houver.

Art. 30. Na programação da despesa não poderão ser:
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras; e
n - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial -
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos na forma do
art. 167, § 3°, da Constituição.

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2023 incluirá dotações a título de subvenções sociais
e auxílio à entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, amparadas por
legislação municipal específica.
§  1° Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme
determinam o artigo 116 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo
26 da Lei Complementar n° 101/2000.
§ 2° A proposta orçamentária conterá dotações a título de subvenções sociais e
auxílios à comunidade carente do Município, para atender as seguintes despesas:
I. aquisição de passagens;
n. Enxoval para bebê;
ni. Medicamentos;
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IV. Cesta básica;
V. Uma funerária; e
VI. Material de Constmção.

Art. 32. A Receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal e da Seguridade
Socail, será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;
n - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se
refere ao ensino e à saúde;

m - garantia do cumprimento do disposto no art. 41 desta lei;
IV - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
V - pagamento de sentenças Judiciais;
VI - reserva de contingência, conforme especificada no art. 42 desta lei.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas poderão
ser programados recursos para atender a novos investimentos.

Art. 33. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua
continuidade e/ou conclusão.

Art. 34. Será realizado controle de custos e a avaliação de resultados previstos nos
artigos 4°, inciso I, alínea "e", e 50, § 3°, da Lei Complementar n° 101/2000.

SEÇÃO n - Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 35. O Orçamento Fiscal e da Seguiidade Social estimará as receitas efetivas e
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas
dos Poderes Legislativo e Executivo, de modo a evidenciar as políticas e programas
de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e
da exclusividade.

Art. 36. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais
suplementares ou especiais com finalidade precisa.

Art. 37. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:
I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
n - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e
m - as alterações tributárias.
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efetivada mediante decreto do Poder Executivo, com autorização do poder
legislativo.

SEÇÃO in - Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 44. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos
artigos 194 a 204 da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos
provenientes:
I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente;
n - do orçamento fiscal; e

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante
equivalente à, um por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos
passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. Caso não seja necessário a utilização da Reserva de Contingência
para sua finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente poderá ser utilizado
para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 42. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no §
2° do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder
Executivo, com prévia autorização do Poder Legislativo.

Art. 40. Do total das Receitas tributárias serão aplicados no mínimo de um por cento
nas ações de assistência social para compor as contraspartidas de recursos federais.
Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do caput será a receita
efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2022, excluídas as Transferências
de Convênios.

Art. 38. O Município é^licará, namínimo,.25% de sua receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal.

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de
saúde, conforme disposto no inciso m do artigo 7° da Emenda Constitucional n°
29/2000 e no artigo 77, inciso m,, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.



ni - das demais receitas diretamente aarecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que
integram, exclusivamente, este orçamento.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 45, As despesas com pessoal e encargos sociais para 2023 serão fixadas
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis; na Lei
Complementar n° 101/2000; na Lei Federal n° 9.717, de 27 de novembro de 1998; e
na legislação municipal em vigor.

Art. 46. O reajuste salarial dos servidores públicos municipal deverá observar a
previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de
2023, em categoria de programação específica, observado o limite do inciso EI do
artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 47. O Poder Legislativo deverá enquadrar-se nas determinações dos arts. 50 e 52
desta lei, com relação às despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 48. O Poder Executivo, por intermédio da Secretária de Administração,
publicará, até 30 de julho de 2022, a tabela de cargos efetivos e comissionados
integrantes do quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos
ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os
com os quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais.
§ 1° O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante
ato próprio de seu dirigente máximo.
§ 2° Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos
de carreiras dos servidores municipais serão incorporados à tabela referida neste
artigo.

Art. 49. Os Poderes Legislativo e Executivo, nà elaboração de suas propostas
orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e
encargos sociais, a folha de pagamento de agosto de 2022, projetada para o exercício
financeiro de 2023, considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos
aos servidores públicos municipais, as alterações de planos de carreira e as admissões
para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei
Complementar n® 101/2000 e observado o contido no inciso n do art. 37 da
Constituição Federal.
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Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão observados os
limites estabelecidos na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, e
na Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 50. No exercício financeiro de 2023, observado o disposto no artigo 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:
I - existirem cargos vagos a preencher; demonstrados na tabela a que se refere o
artigo 48 desta Lei;
n - houver vacância, após 31 de julho de 2022, dos cargos ocupados constantes da
referida tabela;
in - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
IV - forem observados os limites previstos no artigo 49 desta Lei, ressalvado o
disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar n° 101/2000.
Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderá ocorrer
depois de atendido ao disposto neste artigo; no art. 169, § 1°, incisos I e n, da
Constituição Federal; e nos art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 51. No exercício de 2023, a realização de serviço extraordinário, quando a
despesa houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 49 desta Lei, somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos
que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 52. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder
Executivo é de exclusiva competência do Prefeito do Município ou daquele a quem o
mesmo Prefeito delegar.

Art. 53. O disposto no art. 18,, § 1°, da Lei Complementar n° 101/2000 aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.
Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução
indireta de atividades que, simultaneamente:
I - sejam acessórias, instrumentais óu complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;
n - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,
ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e
m - não caracterizem relação direta de emprego.
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CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 54 Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor decorrentes de lei
aprovada até o término deste exercício que impliquem acréscimo em relação à
estimativa de receita constante dò projeto de lei orçamentária, fica o Poder executivo
autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária, observadas as
normas previstas na Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 55. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação
estabelecida pelo IBGE ou por outro indexador que venha a substituí-lo.

Art. 56. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,
mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para
efeito do dispsto no art. 14, § 3°, n da LRF.

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 57. A Lei Orçamentária Anual, deve destinar recursos ao pagamento do serviço
da dívida municipal.
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com
juros, encargos e com amortização da dívida.

CAPÍTULO VH - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados indicativo e,
para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as
determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2023 ao Legislativo
Municipal.
Parágr^o único. As metas fiscais previstas no caput, depois de revistas, serão
apresentadas em anexo próprio ao projeto de lei orçamentária.

Art. 59. Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000:
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o
artigo 38 da Lei n° 8.666/93, bem como os procedimentos de desapropriação de
imóveis urbanos a que se refere o § 3° do artigo 182 da Constituição Federal; e

EDVAN ! Assinado de
BRANDACK digital

Rua 15 de Novembro. 229 - C^o, Bacabal - MA. 65700-000 de
FARIAS:75tyFK&5052

Teiefone: (99) 3621-0533 siTBpi 229372 i



n - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do art. 16 da Lei
Complementar 101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites dos incisos I e n do artigo 24 daLei n° 8.666/93 e suas alterações.

Art. 60. Cabe ao Poder Executivo à responsabilidade pela coordenação da elaboração
e da consolidação do projeto de lei orçamentária de que traía esta Lei.
Parágrafo único. O Poder Executivo de acordo com Lei Orgânica do Município
determinará sobre:

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;
n - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do
Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e
Autarquia; e
ni - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos
de que trata esta lei.

Art. 61. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta
constantes do orçamento fiscal e da Seguridade Social serão processadas por meio de
sistema informatizado único.

Art. 62. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que
possibilitem a execução destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária e financeira.
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos
relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 63. Para efeito do disposto no art.42 da Lei Complementar n® 101/2000 -LRF:
I — considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere; e
n - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à
manutenção da administração pública, consideram-se como compromissadas apenas
as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art. 64, Cabe ao Poder Executivo a responsabilidade pela apuração dos resultados
primários e nominais para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais
previstas nesta lei, em atendimento ao art, 9° e parágrafos da Lei Complementar
n®101/2000-LRF.

BRANDAc| fo""»
Rua 15 de Novembro. 229 - Ceríro, Bacabsfl - MA. 65700-000 7Saode

FARIASj75-iíXfflÃsi5sos
T^fone: (99) 3621-0533 0522^3722229372



Art 65 Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesa
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentam ̂ derao ̂ r
utilizados mediante créditos adicionais suplementes e especmm ^om P^e
autorização do poder legislativa, nos termos do art. 166, § 8 , da Constimiça
Federal.

Art 66 A Controladoria do Poder Executivo será responsável pela orientação,
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação da
financeira, patrimonial e econômica dos Órgãos da Administração Publica, f mdos e
Autarquias Municipais objetivando comprovar a legalidade e legitimidade dos
atos e fatos administrativos.

Art. 67. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

BACABAL-MA, 13 de abril de 2022.

EDVAN BRANDAO^ Assinado de forma
OE .Migital por FDVAN
FARlAS:750522:W3>RANpAO DE
72 ^ FARIÁS:750.'52229372

Edvan Brandão de Farias
Prefeito Municipal

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabá - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L
 -
 M
A

LE
I 
D
E
 D
I
R
E
T
R
I
Z
E
S
 O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

A
N
E
X
O
 D
E
 M
E
T
A
S
 F
I
S
C
A
I
S

P
R
O
G
R
A
M
A
S
,
 M
E
T
A
S
 E
 A
Ç
Õ
E
S
 (
L
D
O
 I
N
I
C
I
A
L
 2
02
3)

2
0
2
3

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

I
N
D
I
C
A
D
O
R

U
n
i
d
a
d
e
 d
e
 M
e
d
i
d
a

%
 %

ín
di

ce
 R
e
c
e
n
t
e
 

ín
di

ce
 F
u
t
u
r
o

1
0
0
 

1
0
0

En
ti
da
de
 

Un
id

.O
rç

am
. 

Pr
oJ
At
ív
. 

Fu
nç
ão
 
Su
bF
un
çã
o 

Ca
te
go
ri
a

0
0
0
1
 
C
A
M
Â
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L

0
1
0
1
0
0
 
C
Â
M
A
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L

10
54

 
T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
 P
/ 
F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 D
E
 R
E
C
U
R
S
O
S
 H
U
M
A
N
O
S

0
1
 

Le
gi

sl
at

iv
a

1
2
8
 

F
o
r
m
a
ç
ã
o
 d
e
 R
e
c
u
r
s
o
s
 H
u
m
a
n
o
s

D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

0
0
0
1
 
C
A
M
Â
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L

0
1
0
1
0
0
 
C
Â
M
A
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L

10
86
 

C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 A
MP
L.
 E
 R
E
F
O
R
M
A
 D
O
 P
R
É
D
I
O
 D
A
 C
A
M
A
R
A
 C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 E
 A
M
P
L
I
A
Ç
Ã
O

0
1
 

Le
gi

sl
at

iv
a

0
3
1
 

A
ç
ã
o
 L
eg

is
la

ti
va

D
E
S
P
E
S
A
S
 D
E
 C
A
P
I
T
A
L

0
0
0
1
 
C
A
M
Â
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L

0
1
0
1
0
0
 
C
Â
M
A
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L

10
87

 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
 D
E
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 V
E
I
C
U
L
O
 E
 M
A
T
.
 P
E
R
M
A
N
E
N
T
E

0
1
 

Le
gi
sl
at
iv
a

0
3
1
 

A
ç
ã
o
 L
eg

is
la

ti
va

D
E
S
P
E
S
A
S
 D
E
 C
A
P
I
T
A
L

E
D
V
A
N
 

{'
 As

si
na
do
 d
e

B
R
A
N
D
A
O
 Y

 f
oi
ma
 d'

g'
«a
'

r,
p 

Ap
or
 ED

VA
N

/
 
B
I
W
N
P
A
O
 D
E

FA
RI

AS
:7

5Ó
5-

fJ
§^

'^
50

52
2

22
29

3^
' 

29
37
2

)
 >
 
)
;
>
 
L
i
 
>
 
>
 
J 
)
 >
 
>
 
>
 )
 >
 
í
 
>
 
>
 
>
 
> 
)
 )
 )
 )
>
>
)
>
>
 
>
 
>
 )
 I
 
>
 )
 
)
 )
 >
 )
 >
 )
 >
 

}
 

í



>
> 
>
^
 )
)
>
>
>
>
)
)
)
)
)

>
>

>
>
)
)
)
)
)

>
>
)
)

> 
)

/
 p
r
e
f
e
i
t
u
r
a
 M
UN

IC
IP

AL
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L
 -
M
A

le
i 
d
e
 d
ir
et
ri
ze
s 
or
ça
me
nt
ár
ia
s

fl̂
P
 

AN
EX
O D

E M
ET
AS
 FI

SC
AI
S

.
 p
r
o
g
r
a
m
a
s
,
 m
e
t
a
s
 E
 a
ç
õ
e
s
 (
L
D
O
 i
ni
ci
al
 20

23
)

2
0
2
3

00
01
 
C
A
M
Â
R
A
 M
UN

IC
IP

AL
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L

01
01

00
 
C
Â
M
A
R
A
 M
UN

IC
IP

AL
 

..
..
..
.o
..

20
01
 

MA
NU
TE
NÇ
ÃO
 D
A 
C
A
M
A
R
A
 M
UN
IC
IP
AL

0
1
 

Le
gi

sl
at

iv
a

03
1 

A
ç
ã
o
 L
eg

is
la

ti
va

>
 
i
 
>

.
 -
•
 •

• 
•

- 
r
'

i
 i
 )
 ]

3
 D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

00
01
 
C
A
M
Â
R
A
 M
UN
IC
IP
AL
 D
E
 B
AC

AB
AL

01
01
00
 
C
Â
M
A
R
A
 M
UN
IC
IP
AL

20
01
 

MA
NU

TE
NÇ

ÃO
 D
A 
CA
MA
RA
 M
UN

IC
IP

AL
0
1
 

Le
gi
sl
at
iv
a

12
6 

Te
cn
ol
og
ia
 d
a 
in
fo
rm
aç
ão

3
 D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

T
o
t
a
l
 G
e
r
a
i
 d
o
 P
r
o
g
r
a
m
a
:

E
D
V
A
N
 

l 
As
si
na
do
 d
e

A
p
o
r
E
O
V
A
N

DE
 
J
 è

ba
ND
AO
OE

FA
RI

AS
j7

5-
FA

l!
?S

)5
S0

52
05
2^
^2
93
7
 2
 22

93
72



lllí l.»* L ; ; ;í

OJiX')" {c-i3.^-^i(ò)(i7\i rolMhíC«Kvi?>Ív^74lrRÍ|

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. ProjAtív. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

1020 CONST. AMPL E RECUPERAÇÃO DE HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE-(UBS)
10 Saúde

302 Assistdncía Hospitalar e Ambulatoríal

630.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

02D300 SECRETARIA DE SAÚDE

1107 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

131.250.00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

1164 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatoríal

262.500,00

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN í Assinado de
BRANDAq!^®""® digital
RF 7^?°'

OS22Z93 72 2229372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

2023
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2021 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA
10 Saúde

122 Administração Geral

12.488.095.72

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE
2021 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA

10 Saúde

122 Administração Geral

533.662.50

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2049 manutenção DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS-ATENÇAOBASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

166.929,63

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2049 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS - ATENÇAO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

26.874.12

4  DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN y Asifnado d* fofmi
BRANDAO DÊ P"

FARIAS:75M .rtwüj.jjosjiaM
222937^/ 12 *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA PageSof m
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE
2076 manutenção DAS AÇÕES E DENSOL DO PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

157.500,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2077 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAÚDE BUCAL ■ ATENÇAO BASlCA
10 Saúde

301 Atenção Básica

472.500,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE
2102 manutenção DO CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE

10 Saúde

122 Administração Gerai

166.929,63

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2102 MANUTENÇÃO DO CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE
10 Saúde

122 Administração Geral

26.874,12

DESPESAS DE CAPITAL

I' Assinado de
EDVAN forma digital
BRANDAO CjlEpor EDVAN
FARIAS:7505 BR/^,N,DAODE
22293 72 f ARÍ ASI750S222



t  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2190 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

31.500.00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE
2265 IMPLANTACAO DE UM CENTRO DE SAÚDE DA MULHER

10 Saúde

301 Atenção Básica

105.000,00

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2266 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2356 IMPUNTACAO DE UM NÚCLEO DE EDUCACAO PERMANENTE NA ATENCAO PRIMARIA EM SAÚDE
10 Saúde

301 Atenção Básica

DESPESAS CORRENTES

EDVAN liAuInadodc
BRAN0Aq'o"~'Í'9»^
nc ApoftOVAK

f Wmdaode
FAWAS,-75-fíiS(i«íso5i
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PREFEITURA IVÍUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2357 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ATENCAO AO SOBREPESO E OBESIDADE
10 Saúde

301 Atenção Básica

) ) > )
Page 8 of144

52.500.00

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2358 INPLANTACAO DA REDE DE ATENCAO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

10 Saúde

301 Atenção Básica

42.000,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2359 MANUTENÇÃO DAS ACOES DO ESF
10 Saúde

301 Atenção Básica

315.000.00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2360 IMPLANTAR UNIDADE ODONTOLOGICA MÓVEL

10 Saúde

301 Atenção Básica

315.000,00

DESPESAS CORRENTES

EOVAN ! Assinado de
BRANDAO ■;
DE / porEDVAN/ BRANDAO DEFARIAS:75âS FAfSAS:750S22
2229372' 29372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2361 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO ODONTOLOGICO MÓVEL
10 Saúde

301 Atenção Básica

210.000.00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2362 MANUTENÇÃO DAS ACOES RELACIONADA A SAÚDE DO HOMEM

10 Saúde

301 Atenção Básica

63.000.00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020300 SECRETARIA DE SAÚDE

2363 IMPLANTÂCAO E MANUT. DA MAESM TIPO 03-EQUIP MULTIPROFISSIONAL ATENCAO ESP. EM S. MENT/»
10 Saúde

301 Atenção Básica

94.500,00

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1026 CONST. AMPL E RECUPERAÇÃO DE HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE-(UBS)
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.370.500,00

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN ( Assinado de

np Apor EDVAN
/ BRANOAO DE/ UKAIWAU U>K

FARIAS:^Ot:®s;>sos
52229372 2229372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

S  ANEXO DE METAS FISCAIS
—^ PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1047 aquisição de BENS IMÓVEIS
10 Saúde

301 Atenção Básica

)> )) > ))
Page 10 of 144

> í > ) >

29,772,75

4  DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1068 REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

59.545,50

4  DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1073 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

11.263.09

4  DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1084 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

29.211,00

4  DESPESAS DE CAPITAL

[' Aulnado de
EDVAN forma digital
BRANDAO qEoor EDVAN
FARIAS:7S0S fenANP.AOOE

2229372 '' ÍARIAS:7S0522
29372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO miCIAL 2023)
2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1103 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambuíatoiial

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1107 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1112 IMPLANTAÇÃO DE CAPS
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatodal

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1113 IMPLANTAÇÃO DO ESCOVODROMO NAS CRECHES
10 Saúde

301 Atenção Básica

DESPESAS DE CAPITAL

í;Assinadodc
EDVAN y forma digital
BRANDAO [^or EDVAN
FARIAS:7SQ52 k^O OE

-"FÃRrAS:7S0S222
9372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1202 ACOES DE ÊNFRETAMENTO AO COVID-19

10 Saúde

122 Administração Geral

100 4.347.945.00

DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1202 ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19

10 Saúde

122 Administração Gerai

100 1.044.855,00

DESPESAS DE CAPITAL

PJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1214 CONSTRUÇÃO DO BANCO DE SANGUE
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorlal

100 1.050.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2007 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorlal

DESPESAS CORRENTES

crv«/AM (lAislnadodeEDVAN V forma digllal por
BRANDAO O^DVAN
FARIAS:750/23^AO de229372.7 "^^"52229

>>>)>>)))))>>)>))>>>>>>>)>>))> ))>>>)>>})
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2077 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

Page 15 of 144

100 6.227.251.54

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2089 MANUTENÇÃO DA REDE CEGONHA-REDE CEGONHA
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatória!

100 71.081,38

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2109 MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

"100 24.281.408,94

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2110 MANUTENÇÃO DO NASF - ATENÇÃO BASICA
10 Saúde

301 Atenção Básica

100 675.083,06

DESPESAS CORRENTES

EDVAN ('■ Assinado de
BRANDAOr®""»*'
nc Apor EDVAN

5222^^2 229372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2270 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DO ADOLESCENTE
10 Saúde

301 Atenção Básica

14.212.27

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2364 CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE SAÚDE SERVIDORES DA SAÚDE - IPE
10 Saúde

301 Atenção Básica

210.000.00

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2365 IMPLANTAR SIST. GESTÃO. FLUXOGRAMA DE CONSULTAS E REPASSE DE RECURSOS DO SAMU
10 Saúde

301 Atenção Básica

525.000.00

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6366 IMPLANTAÇÃO PROGRAMA SAÚDE OFTALMOLOGICA NAS ESCOLAS
10 Saúde

301 Atenção Básica

668.850,00

DESPESAS CORRENTES

E D VAN (, Asilnado de forma
BRANDAO

FARIAS:75M2 rtflí%750S2229J
229372^ «

Total Geral do Programa: 131.522.000,16

>))))) ) ) ) 1 > ) * ) >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

Indica Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. ProJAtiv. Função SubFunção

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020100 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO GABINETE
04 Admlnisb'ação

122 Administração Geral

Categoria

5.026.867,05

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020100 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO GABINETE
04 Administração

122 Administração Geral

258.405,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020100 GABINETE DO PREFEITO

2086 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
04 Administração

131 Comunicação Social

1.235.850,00

3  DESPESAS CORRENTES

r Assinado de
município Worma digital
DE ,\porMUNICIPIO
BACABAUOeo DE
14351000138 BACABAÜ06014

35100013B



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020100 GABINETE DO PREFEITO

2086 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
04 Administração

131 Comunicação Sociai

28.424,55

DESPESAS DE CAPiTAL

PREFEiTURA MUNiCiPAL DE BACABAL

020200 SECRETARiA MUNiCiPAL DE ADMINiSTRAÇÃO
1005 AQUiSIÇÃO DE BENS IMOVEiS

04 Administração

122 Administração Geral

56.175,00

DESPESAS DE CAPiTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1060 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

04 Administração

122 Administração Geral

56.175,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2003 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04 Administração

122 Administração Geral

10.115.423,26

DESPESAS CORRENTES

MUNICÍPIO uAsilnidode
Qp ji forma digital por
D»r-ABA. „/;MUNIClPIOOE
BACABALQBOtíXcAeAUOeOMS
143510Qa1^ã8 Slooofss
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2003 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração

122 Administração Geral

>  I ) )
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235.127.20

4  DESPESAS DE CAPITAL

0C02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2080 MA.NUTENÇÃO DO DEP/^TAMENTO DE CONTABILIDADE
04 Administração

128 Formação de Recursos Humanos

112.350,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2086 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2086 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
04 Administração

122 Administração Geral

4  DESPESAS DE CAPITAL

município Assinado de
pg fo""»

BACABALO Município de
601435100 bS^bÂLoío

0138- 14351000138



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2257 MANUTENÇÃO DO PROCON

04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
4009 Manut. e Func. do Depart. de Compras, Licitação e Patrimônio Público

04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
4009 Manut. e Func. do Depart. de Compras, Licitação e Patrimônio Público

04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1012 CONST. DO CENTRO INDUSTRIAL DE BACABAL

15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN f Assinado de forma

BRANDAO
-  - _2"*8RANDAO DEFARIAS:750^rtftlAS;750522293

229372 // n



É  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
*  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1058 VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PI OBRAS
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

Page 22 of 144

95.846.91

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1125 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS
15 Urbanismo

122 AdminlstraçSc Geral

78.167,51

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1158 AQUISIÇÃO DE AREAS PARA IMPLANTAÇÃO DE CEMITÉRIOS
04 Administração

122 Administração Geral

14.212,27

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2025 MANUT. E COORD. DA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS
04 Administração

122 AdminisUação Geral

6.855.339,72

3  DESPESAS CORRENTES

EDVAN Assinado de forma

RRANDAO de'BKftNUftU branDAO DE
FARIAS:75052 f3«IIAS:750S22293

229372 "



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2025 MANUT. E COORD. DA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS

04 Administração

122 Administração Geral

14.212,27

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2032 MANUT E CONSERV DOS COLETIVOS

26 Transporte

453 Transportes Coletivos Urbanos

156.335,02

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL"

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2099 manutenção DO DMT
06 Segurança Pública

181 Policiamento

1.139.060,48

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2341 MANUTENÇÃO DOS BENS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

DESPESAS CORRENTES

edvan I .
BRANDAO

> > I > > J >1 I) >>)))>!>>>>> > I > > >)>>>>>> I > > > > > > > 1 I > > ) > )



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

) > J > j > í > ) } ij } } i y ) y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO
2341 manutenção DOS BENS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO

15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

126.000,00

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020600 SECRETARIA DE FINANÇAS

2006 CONTRIB. TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais

146.386,43

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2093 MANUT. E COORD DA ATIVIDAE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20 Agricultura

122 Administração Geral

1.005.942.58

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020700 SECRETARIA QUANDILIDADE DE VIDA E CONDIÇÕES DE ACESSO A POPULAÇAO RUR.

20 Agricultura
122 Administração Geral

35.700,00

3  DESPESAS CORRENTES

EOVAN I, Assinado de fomia
BRANDAO DE /^^digital por EOVAN
FARiAS:7S05222'9 BRANDAO DE
2^2 FARIAS7S0SÍ229372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2310 REGULARIZAÇÃO FUNDÍARIA DE PEQUENAS ÁREAS
20 Agricultura

122 Administração Gerai

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2311 IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MELHORIAS. SUSTENTABILIDADE E AGRICULTURA MECANICA
20 Agricultura

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2043 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

1091 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - JUVENTUDE
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN

BRANDAO DE

FARIAS:75052

9372 /J

Assinado deforma

digital por EDVAN
Ibfi^DAO DE
F>I^S;7S0S2229372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2166 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
04 Administração

122 Administração Gerai

14.212.27

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2167 IMPLEMENTAÇÃO DO JUVENTUDE E O MUNDO DO TRABALHO
04 Administração

333 Empregabitidade

14.212,27

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2168 IMPLEMENTAÇÃO JUVENTIDE NO CAMINHO CERTO
14 Direitos da Cidadania

421 Custódia e Reintegração Social

100 . 14.212,27

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2169 IMPLEMENTAÇÃO JOVEM AMBIENTALISTA
04 Administração

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

DESPESAS CORRENTES

r. Astinado de Torma

EDVAN 6RANDAO OE^dlglUl por EDVAN
FARIAS7S0S222937Í , BRANDAO DE

. / FASIAS;750S2229372
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2170 IMPLEMENTAÇÃO DE JOVEM ARTE E RAIZ
04 Administração

392 Difusão Cultural

28.424,55

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2171 IMPLEMENTAÇÃO PREVENÇÃO JOVEM
04 Administração

122 Administração Geral

14.212,27

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2172 IMPLEMENTAÇÃO EMPREENDEDORISMO JOVEM
04 Administração

334 Fomento ao Trabalho

28.424,55

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2174 IMPLAMENTAÃO DA FEIRA DO JOVEM PRODUTOR
04 AdminisU'ação

605 Abastecimento

14.212,27

3  DESPESAS CORRENTES

Aulnido de foiina
8RANDA0DE iWtalportDVAN



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2175 IMPLEMENTAÇÃO JOVEM ESTAGIÁRIO
04 Administração

333 Empregabilidade

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2176 IMPLEMENTAÇÃO ESCUTA JOVEM
04 Administração

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2177 IMPLEMENTAÇÃO PROFISSIONAL JOVEM ( PROFISSIONAL JOVEM )
04 Administração

363 Ensino Profissional

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2178 IMPLEMENTAÇÃO ACESIBILIDADE JOVEM
04 Administração

367 Educação Especial

DESPESAS CORRENTES

EDVAN I. Assinado de forma

BRANDAO

FARI AS;750^
229372 . / "



PREFEITUIIA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
2179 IMPLEMENTAÇÃO JUVENTUDE EM PAZ

04 Administração

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

> ) > > > 9 > > > )
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14.212,27

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2180 IMPLEMENTAÇÃO JOVENS CIENTISTAS
04 Administração

571 Desenvolvimento Cientifico

14.212,27

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2181 IMPLEMENTAR TERRITÓRIO JOVEM

04 Administração

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

14.212,27

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021200 SECRETARAIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2183 IMPLEMENTAÇÃO LIDERANÇA JOVEM
04 Administração

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

14.212,27

DESPESAS CORRENTES

EDVAN Ajjinado d« fomia

BRANDAGDa»-™™
FARIAS;75052 FAftlAS:7S0S22293

229372 // n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

1001 CONST. DE CENTROS DE INCLUSÃO DIGITAL
11 Trabalho

451 Infra-Estmtura Urbana e Zona Rural

100 14.212,27

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA
1120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

11 Trabalho

122 Administração Geral

100 14.212,27

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

1123 CONST. AMPL RECUP. REF E MANUT DE EDF PUBLICO

11 Trabalho

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

100 14.212,27

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2051 MANUT. E COORD. DA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESEMPREGO E RENDA

11 Trabalho

122 Administração Geral

100 590.602,66

DESPESAS CORRENTES

EDVAN (1 Assinado de Forma
BRANDAO na'"8'^'^AODfá]

NDAO DE5:750^^n
229372 // 72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2207 CAPACITAÇÃO DE ERVIDORES DA SEC.DE. EMPREGO E RENDA
04 Administração

128 Formação de Recursos Humanos

>!])))>)}> >))>))>
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14.212,27

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA
2320 IMPLANTAÇÃO DE DISTRITOS INDUSTRIAIS

11 Trabalho

122 Administração Geral

2.100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

1205 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA SEMUB
04 Administração

122 Administração Gerai

26.250,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2313 PROMOVER CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFICIONAIS
04 Administração

122 Administração Geral

36.750,00

DESPESAS CORRENTES

EDVAN V
BRANDAO

FARIAS:75q52Í^JSS„»„
229372 /
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"  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

^  PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2315 CRIAÇAO E MANUT. DE UM CENTRO DE ATENDIMENTO A SAÚDE DA MULHER E POPULAÇÃO LGBTQIA+
04 Administração

122 Administração Geral

60.900,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022200 CONTROLADORIADERAL DO município

2117 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL

04 Administração

124 Controle Interno

100.834,13

DESPESAS CORRENTES

(Assinado de
EOVAN ^fonnadigiW
BRANDAO D&rar EOVAN

FAWAS:7505 S^^AODE
n-ia-iTi / " fASrAS:75D522

Total Geral do Programa: 31.813.981.05
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. ProJAtlv. Função SubFungão

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2024 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

12 Educação

367 Educação Especial

Categoria

142.122.75

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 142.122,76

EDVAN {I Assinado de
BRANDAO ?!'forma digitei

/Vpor EDVAN
J BRANDAO DE

FARIAS:7^05t:íÍS:7SOS2
22293-7Z 229372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.Atív. Função SubFunção Categoria

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1182 construção E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE CONTROLE DE ZOONOSE
10 Saúde

304 Vigilância Sanitária

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2079 MANUTENÇÃO DAS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO
10 Saúde

305 Vigilância Epidemlológica

DESPESAS CORRENTES

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2082 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITARIA
10 Saúde

304 Vigilância Sanitária

DESPESAS CORRENTES

EDVAN ' Assinado de forma
BRANDAO DE ^^Igital por EOVAN
FARIAS:750S222j^NpAO Oí
gjyj , FARÍAS:7S0S2229372
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2083 MANUT. DO PROGRAMA DE VIG EPIDM E AMB EM SAÚDE

10 Saúde

305 Vigilância ̂ idemiolõglca

DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2192 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA AMBIENTW.

10 Saúde

304 Vigilância Sanitária

DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2198 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE DE ENDEMIAS

10 Saúde

305 Vigilância Epidemiológica

DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2267 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE DE DST

10 Saúde

305 Vigilância Epidemiológica

DESPESAS CORRENTES

EDVAN •' Assinado de forma

BRANOAODEk^-P^f»»"
FARIAS:750522 fAmAS:7S0S22293
29372 , / 72



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2268 manutenção DO PROGRAMA DE CONTROLE DE TABAGISMO
10 Saúde

301 Atenção Básica

DESPESAS CORRENTES

EDVAN l Asstnído de forma

BRANDAO DÉÁ'9'"' P®'
FARIAS:75o/2'^"SosL93
229372 ,y "

Total Geral do Programa:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA ^«9® of m
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

Índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
1017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

20 Agricultura

122 Administração Geral

Categoria

210.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
1039 CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA

20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

14.212.27

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
1180 CONSTRUÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL

20 Agricultura

609 Defesa Agropecuária

14.212.27

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN Assinado de forma

BRANDAO
.  . L eRANDAODE

FARIAS:75052 fÂrias!7S0522293
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2254 COOPERAÇÃO COM ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2287 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
20 Agricultura

606 Extensão Rural

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2288 MANUTENÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL
20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2291 FORTALECIMENTO DE ASOCIATIVIMO E COOPERATIVISMO

20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS CORRENTES

['Asslnadode
EDVAN j forma digital
BRANOAO Dp> por EDVAN
FARIAS:75052 BRANfiAO DE
229372 / FÁniAS:750S22

29372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2129 IMPLEMENTAÇÃO UM CENTRO DE REFER ESPECIAL PARA POPULAÇÃO
08 Assistência Soda!

244 Assisténda Comunitária

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2148 IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA
08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2210 AÇÕES ETRATEGICAS 00 PETÍ - AEPETI
06 Assistênda Soda!

243 Assistênda à Criança e ao Adolescente

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2214 PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANÇA/ADOLESCENTE
08 Assistência Sodal

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

DESPESAS CORRENTES

CÜVAN Assinado de forma

BRANDAO
CAOIAC TrAc" 'e.RANDAODEFARIAS:7505 |:ARíAS:7S0S22293
2229372 ^2
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0005 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR
Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv. Função SubFungão Categoria
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1033 RECUP E CONTROLE AMBIENTAL DE AREAS DEGRADADAS

18 Gestão Ambiental

543 Recuperação de Áreas Degradadas

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1059 IMPL^^NTAÇAO DA ESTAÇÃO DE COLETA SELETIVA

18 Gestão Ambiental

542 Controle Miblental

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2064 MANUT. DA COLETA TRAT E DEST FINAL RES SOLIDOS

18 Gestão Ambientai

542 Controle Ambiental

DESPESAS CORRENTES

EDVAN ( Assinado de forma
BRANDAODE l.iligital por EDVAN
FARIAS:7S0522 '^7505^2937
29372 2

Total Geral do Programa:
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1.575.000,00

4
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S
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E
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A
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I
T
A
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Total Geral d
o
 Programa:

2.386.836,38

/'Assinadode
EDVAN 

WormadiglUI
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EDVAN
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Indicadores

I
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C
A
D
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U
n
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d
e
 d
e
 M
e
d
i
d
a

%
 %

A
ç
õ
e
sEntidade 

Unid.Orçam. 
ProjAtiv. 

Função 
SubFunção

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

020400 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1093 
AQUISIÇÃO D

E
 VEÍCULOS

1
2
 

E
d
u
c
a
ç
ã
o

361 
Ensino Fundamental

Categoria

A
 d
e
s
p
e
s
a
s
 d
e
 c
a
p
i
t
a
l

0002 
prefeitura MUNICIPAL DE BACABAL

020400 
SECRET^IA 
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1
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c
a
ç
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 d
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a
s
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E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Page 52 of144

740.250,00
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
2016 manutenção das ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇAO

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS DE CAPITAL

3.617.670,00
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
2023 manutenção DA MERENDA ESCOLAR - PNAE

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

35.530.69
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
2113 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DA AREA DAEDUCAÇAO

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

19.897.19
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
2150 COOPERAÇÃO COM ENTIDADE EDUCACIONAIS PRIVADAS

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

EDVAN \ Assinado deforma
BRANDAODE

FARIAS:7505222FXR|ft5.7so5222937
9372 . 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020400 SECRETARIA DE EDUCAÇAO

2150 COOPERAÇÃO COM ENTIDADE EDUCACIONAIS PRIVADAS
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100

Page 53 of 144

8.527,36

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2245 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 3,112.042,50

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2245 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 78.645,00

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2280 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
12 Educação

362 Ensino Médio

10O 85.272,53

3  DESPESAS CORRENTES

EDVAN {/ Assinado de forma
BRANDAO dBl«"s"®'p»'EDVAN
F ARIAS:750 âri^sos22293
229372^/ 72 '

C C C { í í C C í í C C ( C í C í C C í í C ( C t í í t C ( ( C c C í C f < f f ( C ( ( € C í



C C CÍ€ÍC ÍCCCÍÍ€ ÍCCCCC( CCC(ÍC€CÍ<C€ÍCCÍ(C CÍÍ(C ÍÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA Page 54 of i44
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 1.995.000.00
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2011 MANUT. DO PROG. DO PAR - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS
12 Educação

361 Ensino Fundamental

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 14.212,27
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2017 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
12 Educação

361 Ensino Fundamental

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 14.212,27
021100 MANUTENÇÃO E DESEfvIV. DO ENSINO MUNICIPAL

2108 MANUT. DE FORM CONTINUADA P / REDE ENSINO

12 Educação

367 Educação Especial

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 7.106,14
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2153 COORDENAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

3  DESPESAS CORRENTES

EDVAN ' Assinado de forma

BRANDAO de
r  BRANDAO DEFARIAS:75052 fàrías:7S0S22293

229372 72



0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
2281 MANUTENÇÃO E FUNC DAS ATIVIDADES DO EJA

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA of i44
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 35.842.28

DESPESAS CORRENTES

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB 28.424.55
021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

2282 EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
2355 MANUTENÇÃO DO PESSOAL DO EJA 70%

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

DESPESAS CORRENTES

100 1.260.000,00

DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa: 16.911.471,16

cni/AM Assinado debUVAN , forma digital por
BRANDAO DEeovan

FARIAS:7505 BRANDAO DE

2229372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

0006 FUNDO DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL
021600 FUNDO MUN. HABITAÇÃO INTER. SOCIAL

1021 REDUÇÃO DO DÉFICIT HABITACIONAL
16 Habitação

461 Habitação Rural

Categoria

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN Assinado de
BRANDAO fo"™
j-p por EDVAN

,  BRANDAO DE
FARIAS:750 faRIAS:75052
52229372 229372

Total Geral do Programa:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Page 57 of 144

rfifi'íirrn'^v^(5, """ " "TríTT"

Indicadores

EDUCAÇÃO
Unidade de Medida índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1010 REEQUiPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES

12 Educação

361 Ensino Fundamental

Categoria

71.061,38

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1143 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVAS

12 Educação

361 Ensino Fundamental

142.122,75

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1149 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE - PROGRAMAS FNDE

12 Educação

361 Ensino Fundamental

71.061,38

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN AMlna^deíorma

BRANDAO
6RANOAODE

FARIAS;/505 farias;;so52229
2229372 3"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2017 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2152 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2225 MANUTENÇÃO DO TRANPORTE ESCOLAR - PNAT

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
1099 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BIBLIOTECAS

12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS DE CAPITAL

LüVAN Assinado deforma

BRANDAO
BWNDAODE

FARIAS:7505 FARIAS750522293
2229372 72
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 3.520.450.23
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2017 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2156 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE INTRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

100 14.212,27

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2157 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

DESPESAS CORRENTES

100 111.565,80

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 7.106,14
021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

2289 COORDENAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

3  DESPESAS CORRENTES

EDVAN (Assinado de foima
BRANDAODE

FARIASÍSOSZS
9372 .-/ 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
1147 IMPLANTACAO SALA DE iNFORMATICA E MANUTENÇÃO DA REDE DE INTERNET NA REDE DE ENSINO

12 Educação

361 Ensino Fundamental

3  DESPESAS CORRENTES

FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
1147 IMPLANTACAO SALA DE INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO DA REDE DE INTERNET NA REDE DE ENSINO

12 Educação

361 Ensino Fundamental

4  DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
1177 EQUIPAMENTO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12 Educação

365 Educação Infantil

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 14.952.000,00

DESPESAS CORRENTES

EDVAN Assinado deforma
BRANDAODE digital por EDVAN
FARIAS:7505222 BRANDAODE
g272 FAR1AS:75052229372
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB
021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

2059 MANUTENÇÃO PESSOAL 70%
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 60.230.836,58

DESPESAS CORRENTES

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB
021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

2070 MANUTENÇÃO PESSOAL - 30%
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 7.856.982,00

DESPESAS CORRENTES

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB
021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

2223 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS TRABALHADORE EM EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 808.500,00

DESPESAS CORRENTES

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB
021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

2249 DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS E KIT ESCOLARES
12 Educação

361 Ensino Fundamental

100 840.000,00

DESPESAS CORRENTES

EDVAN Assinado de fonna

BRANDAO DEâ*"®'^' EDVAN
r AO. AC de
FARIAS;750S . FXlUA$úr50522293
229372 // 72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
2283 QUALIFICAÇÃO DE PROFESSORES

12 Educação
361 Ensino Fundamental

3  DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa: 80.028.060,64

EDVAN Assinado de

BRANDÃO forma digital
|-vp por EDVAN

BRANDAO DE
FARIAS:7505 faRIAS;750522
2229372 29372



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

rograma . Descrição

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

IndicadotBS

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futun)

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFungão Categoria
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA
1072 DESENV. E MODERN. DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

11 Trabalho

334 Fomento ao Trabalho

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

1100 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
11 Trabalho

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

1101 AQUISIÇÃO DE MAQ. E EQUIP. PARA O CENTRO DE CAPACITAÇÃO
11 Trabalho

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

DESPESAS DE CAPITAL

EDVAN ! Assinado de forma

BRANDAODE'«'-|,P-™™
FARIAS:75052 FAR1AS;750S22293

229372 , /' 72
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 7.106,14
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA
2162 MANUT. E DESENVOL INTEGRAL DO TURISMO

11 Trabalho

122 Administração Geral

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2163 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO E MODERN. DA INDUSTRIA E DO COMERCIO
11 Trabalho

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

100 7.106,14

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2164 GESTÃO DA POLÍTICA DE APOIO AINDUTRIA, COMERCIO E TURISMO
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

100 7.106,14

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2165 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, SEMINÁRIO EXPOSIÇÕES
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

100 7.106,14

DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2205 REGULAMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
04 Administração

695 Turismo

3  DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2316 FORTALECIMENTO DE EMPRESAS LOCAIS

04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2316 FORTALECIMENTO DE EMPRESAS LOCAIS

14 Direitos da Cidadania

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2317 MANUTENÇÃO DA JUNTA COMECIAL
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2317 MANUTENÇÃO DA JUNTA COMECIAL
04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2318 INCENTIVO A FEIRAS SETORIAIS REGIONAIS

04 Administração

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2319 EXPANSÃO DO TURISMO MUNICIPAL

04 Administração

695 Turismo

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 195.354,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Programa^..i^Descrição

Page 68 of 144
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Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. ProJ.Ativ. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1019 IMPLANTAÇÃO MANUT. DA REDE DE ELETRIFICAÇÃO URBANA
25 Energia

751 Conservação de Energia

126.318,41

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO
2184 MANUTENÇÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA

25 Energia
751 Conservação de Energia

5.064.100,13

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO
2184 MANUTENÇÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA

25 Energia
751 Conservação de Eneigla

21.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Apões

Unidade de Medida

%  %

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
2101 MANUTENÇÃO EJA

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

índice Recente índice Futuro

100 100

Categoria

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
2103 MANUTENÇÃO DO PROJOVEM

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
2154 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIADO

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

7.106,14

DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021100 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
2155 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

100
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7.106,14

DESPESAS CORRENTES

0003 FUNDO MANUT E DESENV. DA EDUC. BAS.FUNDEB

021900 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
2224 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVEN E ADULTOS

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos

100 142.122,75

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 431.484,67



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

ir

tçí-r'
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Metas

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

Categona

52.500.00
022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

1027 AMP. REF E REAP. EDIFÍCIO P/ADM PUB

17 Saneamento

122 Administração Geral

DESPESAS DE CAPITAL

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1082 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

17 Saneamento

122 Administração Geral

105.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2054 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA- SAAE

17 Saneamento

122 Administração Geral

100 8.400.000,00

DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Page72of144

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2202 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

28 Encargos Especiais

122 Administração Geral

100 42.000,00

DESPESAS CORRENTES

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2202 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

28 Encargos Especiais

122 Administração Geral

100 10.500,00

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 8.610.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

*é: .S,./--

índice Recente índice Futuro

100 100

Unidade de Medida

%  %

Indicadores

SAÚDE

Ações

CategonaUnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção valorEntidade

56.175.00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1070 CONST, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO NÚCLEO DO SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORT
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

142.122,75FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1124 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRAS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

24.160,87FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1128 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - PSB
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 97.182,75

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2088 MANUTENÇÃO DE BRINQUEDOTECAS
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 110.243,44

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2206 PISO BÁSICO VARIAVEL - LANCHAS DA ASSITENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 209.630,49

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2215 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 268.067,10

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2216 PISO BÁSICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF
08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES



PREFEITUJRA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2273 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EQUIPE VOLANTE
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa; 928.900,81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

iPrograma Descrição , , ^ vT:;:;
^-boai - GESTÃO pO SUAS.:,BOLSAS

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

%  %

índice Recente índice Futuro

Entidade Unid.Orçam. Proj.AtIv. Função SubFungão

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1201 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

Categoria

DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2217 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS MANUTENÇÃO DO SUAS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2217 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS MANUTENÇÃO DO SUAS
08 Assistência Soda!

244 Assistênda Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2218 ÍNDICE DE GESTÃO DECENTRALIZADA DO IGDBF

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitáiia

DESPESAS CORRENTES

0006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2218 ÍNDICE DE GESTÃO DECENTRALIZADA DO IGDBF
08 Assistência Sotíal

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa; 480.699,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

I Programa Descrição ^
^0022 ABASTECIMENTO, AQUICULTUFM, PECUÁRIA EPÉSCA

Indicadores

INDICADOR

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

Unidade de Medida

SER SERVIÇO

Categoria

índice Recente índice Futuro

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1156 CONSTRUÇÃO DO ABATEDOR ANIMAL - PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE
20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1178 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESANAIS PARA AQUICULTURA
20 Agri(X(ltura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1179 AQUISIÇÃO DE BARCOS E MOTORES PARA PESCA ARTESANAL
20 Agricultura

605 Abastecimento

DESPESAS DE CAPITAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2036 MANUTENÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOURAS
20 Agricultura

605 Abastecimento

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AQUICULTURA
20 Agricultura

606 Extensão Rural

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESCA ARTESANAL
20 Agricultura

606 Extensão Rural

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2243 FORTALECIMENTO DA ATIVIDADES DE AVIGULTURA

20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2244 FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE DE OVINULCAPRICULTURA

20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

100
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21.318,41

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2247 COOPERAÇÃO COM ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
20 Agricultura

605 Abastecimento

100 11.369,82

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2247 COOPERAÇÃO COM ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
20 Agricultura

605 Abastecimento

100 2.842,45

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2253 REALIZAÇÃO DE FEIRAS E FESTIVAIS DE AGRONEGOCIOS FEIRAS E FESTIVAIS
20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

100 21.318,41

DESPESAS CORRENTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2255 MANUTENÇÃO DO MERCADO DO PEIXE
20 Agricultura

608 Promoção da Produção Agropecuária

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
2292 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO

20 Agricultura

605 /^astecímento

DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
2293 CONSTRUÇÃO DO MERCADO DO PEIXE

20 Agricultura

605 Abastecimento

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
2299 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECUARIA

20 Agricultura

606 Extensão Rural

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa:
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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Metas

Unidade de Medida índice Recente índice Futuro

100 100

Indicadores

INDICADOR SERVIÇO

Categona vaorEntidade Uníd.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção

7.895.115,380002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

2027 MANUTENÇÃO DO ETOR DE LIMPEZA PUBLICA
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

DESPESAS CORRENTES

28.424,550002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2043 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Sodal

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 7.923.539,92
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jfpr?Fi

Metas

Indicadores Unidade de Medida

INDICADOR % %

índice Recente

100

índice Futuro

100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Categoria Meta Valor

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2269 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DO IDOSO
10 Saúde

301 Atenção Básica

100 14.212,27

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1172 IMPLANTAÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

100 41.934,64

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1172 IMPLANTAÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

100 87.267,86

4  DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 28.424,55
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
2275 MANUTENÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS

08 Assistência Sodal

241 Assistência ao Idoso

3  DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 171.839,32
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SESERVIÇO

índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. ProJ.Ativ. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2063 MANUTENÇÃO E COORD. DA PROCURADORIA GERAL
02 Judiciária

061 Ação Judiciária

1.140.408.68

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2159 GESTÃO DA POLÍTICA DE DEFESA JUDICIARIA DO MUNICÍPIO

03 Essencial à Justiça

061 Ação Judiciária

42.636,82

DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa: 1.183.045,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICUL 2023)
2023

iHçâo
_

SíSfSaíSiSf^SgfiP^RVAÇAO AMBIENTAL

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100

Ações

Entidade UnId.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1016 CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1034 RECUP. URB E SANEAMENTO DE AREAS DEGRADADAS

18 Gestão Ambiental

512 Saneamento Básico Urbano

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1051 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO
18 Gestão Ambiental

512 Saneamento Básico Urbano

DESPESAS DE CAPITAL
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 7.106,14

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1163 IMPLANTAÇÃO DE PLANOS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SOLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO
18 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 52.500,00

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1203 CONSTRUÇÃO DE FORNOS PARA QUEIMA DE CASCA DE COCO
18 Gestão Ambiental

122 Administração Geral

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 26.250,00

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1204 IMPLANTAÇÃO DE BANCO DE SEMENTES CRIOULAS
18 Gestão Ambiental

122 Administração Geral

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 24.160,87

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2031 PROMOÇÃO DAS AÇÕES EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Consenração Ambiental

3  DESPESAS CORRENTES
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 46.771,31
022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2145 GESTAO da POUTICA DE DEFESA, PRESERVAÇAO, PROTEÇAO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 28.424,55
022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2262 implantação DA COLETA DE REIDUOS SOLIDOS E SERVIÇOS DE RUAS
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 690.952,50
022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2295 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18 Gestão Ambiental

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 43.050,00
022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2311 implantação DE PROGRAMAS DE MELHORIAS, SUSTENTABILIDADE E AGRICULTURA MECANICA
18 Gestão Ambiental

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 43.050,00
0010 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

022600 fundo MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ti-
1160 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE P/ FUNDO MUN MEIO AMBIENTE

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

0010 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
022600 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2250 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

4  DESPESAS DE CAPITAL

100 34.650.00

0010 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
022600 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2251 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO FUNDO MUN. DE MEIO AMBIENTE
18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

DESPESAS CORRENTES

100 26.250,00

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1 63.406,25
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

p27|^ESTÃp=pÁ-PQto

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1011 CONSERV. AMPL E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

71.061,38

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1014 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO MERCADOS FEIRAS E MATADOURO
20 Agricultura

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

71.061,38

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1022 SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
15 Urbanismo

782 Transporte Rodoviário

71.061,38

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 967.215,53
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1036 CONST. E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 59.691,56
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1056 ELABORAÇÃO ESTUDOS E PROJ. DE ENGENHARIAS
15 Urbanismo

572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 71.061,38
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1065 CONST. AMPL. RECUP E MANUT DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS

15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 127.910,48
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1094 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RERFORMA DO AEROPORTO MUNICIPAL
26 Transporte

781 Transporte Aéreo

4  DESPESAS DE CAPITAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
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2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1108 CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DE OFICINAS MECÂNICA
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

Page 93 of 144

100 135.016,61

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1109 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

100 976.248.47

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1111 RECUPERAÇÃO DO PATRIMÔNIO HIST/ CULTURA MUNICIPAL
15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana e Zona Rural

100 71.061.38

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1115 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

100 46.900,51

DESPESAS DE CAPITAL

í C < C í C C < C C C C C < í C C C C C ( C f C € C C í c c c C C (C C C ( C ( í C C C C € c



C í CCÍCÍCCCCCC ÍÍÍCCCCÍCÍCCÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1155 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NA BR 316
15 Urbanismo

782 Transporte Rodoviário

ÍCÍ Í ÍÍÍC C í í í <
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100 71.061.38

í í í í í

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

1159 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

100 166.070,15

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 7.645.313,18
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2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 112.350 00
020900 SECRETARIAMUN.de ASSISTÊNCIA SOCIAL

4003 ManuLdas Ações de Enfrent.da Emergência - C0VID19
08 Assistência Sodai

244 Assistênda Comunitária

4  DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 37.356 38
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1003 Aquisição de equipamentos e material permanente
08 Assistênda Sodal

244 Assistência Comunitária

4  DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 14 212 27
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1061 IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS
08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 7.10614
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

1152 CONST. IMPLANT. E IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
08 Assistência Sodal

244 Assistência Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA "p*
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 14.212,27
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
1152 CONST. IMPLANT. E IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

08 Assistência Sociai

244 Assistência Comunitária

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2014 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

100 372.580,69

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2018 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
08 Assistência Sociai

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

100 14.212,27

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2019 MANUT. DA COMUNIDADES QUILOMBOLAS, RIBEIRINHAS, CATADORES E OUTRA COMUNIDADE
08 Assistência Social

422 Direitos individuais. Coletivos e Difusos

3  DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CORRENTES

100 21.318,41
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 45.479,28
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2045 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL
08 Assistência Social

182 Defesa Civil

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 216.835,50
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2047 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAI DE ASSIST SOCIAL
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 71.061,38
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2066 MANUT. DO PROG. DE ATENÇÃO AO IDOSO
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 42.636.82
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2087 BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NA ESCOLA
08 Assistência Sodal

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 83.987.24
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
2122 MANUTENÇÃO DO SHOPPING CIDADÃO

08 Assistência Social

122 Administração Geral

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2146 IMPLANTAR E IMPLEMENTAR O CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

3  DESPESAS CORRENTES

100 17.054,73

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2199 MANUT. E FUNC. DO RESTAURANTE POPULAR
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

100 194.291.35

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2204 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS CORRENTES

100 2.293.154.50

DESPESAS CORRENTES
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2204 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistênda Sodal

244 Assistência Comunitária

27.848.19

DESPESAS DE CAPITAL

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2246 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
08 Assistência Sodal

244 Assistência Comunitária

56.849,10

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2274 REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS
08 Assistênda Sodal

122 Administração Geral

71.061.38

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2276 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistênda Sodal

122 Administração Geral

28.423,43

DESPESAS CORRENTES
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

2023
100 49.742,96

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2277 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0007 FUNDO M DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
022000 FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

2097 MANUT. FUNDO DA CRAIANÇA E DO ADOLESCENTE
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

3  DESPESAS CORRENTES

100 284.245,50

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 7.742.899,10
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO

índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Categoria

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

1181 CONST. E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO CULTURAL. MUSEU E TEATRO MUNICIPAL
13 Cultura

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

262.500,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

1189 CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA PRAÇA DA CULTURA
13 Cultura

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

21.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2053 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES
13 Cultura

392 Difusão Cultural

1.069.090,02

DESPESAS CORRENTES



0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2067 MANUT. E COORD DAS ATIV DA SECRETARIA
13 Cultura

122 Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA <"
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 1.220.269.30

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2284 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ARTE NA ESCOLA
13 Cultura

392 Difusão Cultural

DESPESAS CORRENTES

100 35.530,69

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2285 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E PRODUTORES CULTURAIS
13 Cultura

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

100 14.212,27

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2301 REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
13 Cultura

392 Difusão Cultural

3  DESPESAS CORRENTES

100 26.250,00

3  DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2302 CRIAÇAO de CURSOS E CAPACITAÇÕES A PROFICIONAIS DA CULTURA
13 Cultura

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2303 CRIAÇÃO REALIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS PUBLICAS, FEIRAS CULTURAIS E LEI DE TOM
13 Cultura

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2304 CRIAÇÃO DE SITES, BLOGS, PI DIVULGAÇÃO DO TURISMO, ARTESANATO E DA CULTURA LOCAL
13 Cultura

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2305 CRIAÇÃO DE PROGRAMAS DE DIFUSÃO CULTURAL EM EMISSORAS DE TV E RADIO.
13 Cultura

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES



0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

2306 ADEQUAÇÃO DA LE11173/2011
13 Cultura

122 Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA ot i44
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

100 5.250,00

0009 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
022300 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2100 MANUTENÇÃO DO CONELHO MUNICIPAL DE CULTURA
13 Cultura

392 Difusão Cultural

DESPESAS CORRENTES

100 71.061,38

0009 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
022300 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2201 DIFUSÃO, PROM E EVENTOS DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL
13 Cultura

392 Difusão Cultural

DESPESAS CORRENTES

100 1.421.227,50

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 4.244.041,16
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Categoria

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

2278 APOIO AO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA PMCMV
16 Habitação

482 Habitação Urbana

28.424,55

DESPESAS CORRENTES

0006 FUNDO DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

021600 FUNDO MUN. HABITAÇÃO INTER. SOCIAL
1085 CONST. MELH. REF. RECUP. INFRAESTRUTURA

16 Habitação

482 Habitação Urbana

284.245.50

4  DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 312.670,05



.6031 
G
E
S
T
Ã
O
 D
O
 ESPORTE;E !

^
E
R

I
n
d
i
c
a
d
o
r
e
s

I
N
D
I
C
A
D
O
R

A
ç
õ
e
s

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L
 - M
A

LEI D
E
 DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A
N
E
X
O
 D
E
 M
E
T
A
S
 FISCAIS

P
R
O
G
R
A
M
A
S
,
 M
E
T
A
S
 E
 A
Ç
Õ
E
S
 (L
D
O
 INICIAL 2023)

2
0
2
3

W
T
*

U
n
i
d
a
d
e
 d
e
 M
e
d
i
d
a

%
 %

Categoria
Entidade 

Unid.Orçam. 
Proj.Ativ. 

Função 
SubFunção

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

n-jnnnn 
DECRETARIA M

U
N
.
 D
E
 D
E
S
P
O
R
T
O
 E
 LAZER

1020 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE F-SPAÇOS ESPORTIVOS
2
7
 

Desporto e
 Lazer

8
1
2
 

Desporto Comunitário

índice Recente 
índice Futuro

1
0
0
 

1
0
0

4
 D
E
S
P
E
S
A
S
 D
E
 C
A
P
I
T
A
L

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

n^nnnn 
D
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 M
U
N
.
 D
E
 D
E
S
P
O
R
T
O
 E
 L
A
Z
E
R

2039 
MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
2
7
 

Desporto e
 Lazer

1
2
2
 

Administração Geral

D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020600 
SECREWIA 

COMUN. EDUCACIONAIS E RECREATIVA

2
7
 

Desporto e
 Lazer

811 
Desporto de Rendimento

3
 D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

f
 (
 í
 
í
 
C
 
C
 
C
 
C
 
C
 
í
 
í
 
C
 
í
 í
 
<
 
C
 
í
 
<
 
<
 
í
 
<
 
C
 
<
 
í
 
C
 í
 
C
 
í
 
€
 
C
 
C
 
í
 
<
 
<
 
í
 
í
 
C
 
í
 
í
 í
 í
 c
 
c
 
c
 
c
 
c
 
c
 
<
 
c



cícííí(íccc íí(ícííccí(ííí€ccííí(íícíccctííííccííc

0002

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020800 SECRETARIA MUN. DE DESPORTO E LAZER

2040 MANUTENÇAÕ DE ATIV. ESPORT. COMUN. EDUCACIONAIS E RECREATIVA
27 Desporto e Lazer

811 Desporto de Rernlimento

Page 108 of 144

100 28.424,55

DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020800 SECRETARIA MUN. DE DESPORTO E LAZER

2261 REFORMA E MANUTENÇAÕ DE EPAÇOS ESPORTIVOS
27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

100 110.709,69

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.430.664,90
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2030 IMPLANTAÇAO E GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL
20 Agricultura

606 Extensão Rural

ÍÍCC(ÍCCCÍÍ<

Page1l0ofl44

C í í c

100 21.318,41

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2048 MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
20 Agricultura

606 Extensão Rural

100 21.318,41

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2144 FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA COLABORADORES
20 Agricultura

128 Formação de Recursos Humanos

100 7.106,14

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2252 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA
20 Agricultura

128 Formação de Recursos Humanos

100 7.106,14

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 99.485,92
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 93961324
021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2044 MANUT. ADMINIS. DA SECRETARIA DA MULHER DE BACABAL-SEMUB

04 Administração

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 21000 00
021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2044 MANUT. ADMINIS. DA SECRETARIA DA MULHER DE BACABAL-SEMUB
04 Administração

122 Administração Geral

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL IqO 142122 75
021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2106 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA MULHER
04 Administração

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL IOQ 4410000
021500 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

2314 CRIAÇÃO DE CENTRO DE ATENDIMENTO DA SAÚDE DA MULHER
04 Administração

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.375.397,36
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL inn QftftflM-Vl

020800 SECRETARIADEFINANÇAS '
2008 AMORTIZAÇAO DA DIVIDA

28 Encargos Espedaís
122 Administração Geral

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 5 245 78210
020600 SECRETARIADEFINANÇAS 5.245.782.10

2033 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

04 Administração

123 Administração Financeira

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 50 80158
020600 SECRETARIADEFINANÇAS '

2136 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES
04 Administração

128 Formação de Recursos Humanos

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 100 63.955,24
020600 SECRETARIADEFINANÇAS

2139 GESTÃO DO PROCESSO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04 Administração

123 Administração Financeira

3  DESPESAS CORRENTES
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0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020600 SECRETARIA DE FINANÇAS
2331 manutenção DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS

04 Administração

123 Administração Financeira

100

€ C ( (

630.000,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020600 SECRETARIA DE FINANÇAS
2337 MANUT. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA. CONTÁBIL E ORÇAMENTARIA

04 Administração

122 Administração Geral

100 262.500,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020600 SECRETARIA DE FINANÇAS
2338 CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ENTIDADE DO MUNICÍPIO

04 Administração

123 Administração Financeira

100 105.000,00

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020600 SECRETARIA DE FINANÇAS
2339 REFORMA E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIO MUNICIPAIS

04 Administração

122 Administração Geral

100 262.500,00

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 8.299.714,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

SERVIÇO AUT. DÊ AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1075 AMPL REF E REAP DO SISTEMA ABAST

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

4  DESPESAS DE CAPITAL

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1076 CONST. RECUP DE POÇOS - ZONA URBANA

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

4  DESPESAS DE CAPITAL

0008 SERVIÇO AUT. DÊ AGUA E ESGOTO - SAAE
022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

1077 CONST. RECUP DE POÇOS - ZONA RURAL
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

105.000,00

4  DESPESAS DE CAPITAL

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
1078 CONSTRUÇÃO. AMPL. REF E REAP DO SISTEMA ESGOTOS

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

26.250,00

4  DESPESAS DE CAPITAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

C C C ( í c

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2073 MANUT. DO ISTEMA DE ABAT AGUA - ZONA URBANA

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

100

í C C í <

Page 124 of 144

6.300.000,00

C C C C í

3  DESPESAS CORRENTES

0008 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE

022100 SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO - SAAE
2074 OPERAÇÃO E MANUT. DO SIST. DE ESGOTO ZONA URBANA

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

100 105.000.00

3  DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 8.380.837,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

'■J
I  'a

Indicadores

INDICADOR

Ações

Unidade de Medida

SER SERVIÇO

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv. Função SubFunção Categoria
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

022500 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1045 GESTÃO INTEG DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

índice Recente índice Futuro

22.739.64

4  DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 22.739,64
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICUL 2023)
2023
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ograma
ÍÍÍJÍ?

Indicadores

INDICADOR

Ações

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100 100

Entidade Unid.Orçam. Proj.AtIv. Função SubFunção Categoria

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1127 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatoríal

1.239.310,38

DESPESAS DE CAPITAL

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2037 MANUTENÇÃO DO SAMU
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatoríal

7.826.832,42

DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa: 9.066.142,80
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023
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>rdgrámaL inscrição ir

1)637 Emèrgenciáldd Combate àCOyílMJ

Unidade de Medida
Indicadores

SAÚDE

Ações

Entidade Uníd.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFungão Cafegona
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
4003 Manut.das Ações de Enfrent.da Emergência - C0V1D19

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

índice Recente índice Futuro

100 100

1.348.200,00

DESPESAS CORRENTES

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
021800 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

4003 Manut.das Ações de Enfrent.da Emergência - COVID19
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa:

C C < < í ( t < < C < < í í í <
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Indicadores

100

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0639 Viva Seguro

Unidade de Medida

%  %

Ações

Entidade UnId.Orçam. Proj.Aiiv. Função SubFunção Calegona
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA
2321 MANUT. DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA PUBLICAS, SINALIZAÇÃO. HUMANIZAÇÃO E CONTROLE DO JRfi

11 Trabalho

122 Administração Geral

índice Recente índice Futuro

10 10

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2322 APOIO AO FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO DE BOMBEIROS
11 Trabalho

122 Administração Geral

DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
021400 SECRETARIA DE DESENV. ECON DE EMP E RENDA

2323 AOPIO AO COMPOM. BRIGADA MILITAR E POLICIA CIVIL ZONA URBANA/RURAL
11 Trabalho

122 Administração Geral

3  DESPESAS CORRENTES

Total Gerai do Programa:
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A
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Função SubFunção 
^ ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 
S
E
C
R
E
W
I
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3R,TAGEM E USINA DE ASEAUTO

1
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a
n
i
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451 
infra-Estrutura Urbana e

 Zona Rural
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índice Futuro
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 C
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T
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S
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d
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e
d
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d
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 %

í
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d
i
c
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e
c
e
n
t
e

1
0
0

í
n
d
i
c
e
 Futuro

Entidade 
Unid.Orçam. 

Proj.Ativ. 
Função 

SubFunção 
Categoria

0
0
0
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F
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I
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U
R
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 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
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0
2
0
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S
E
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R
E
T
A
R
I
A
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U
N
.
 D
E
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S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
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O
C
I
A
L

2056 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
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A
S
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Ç
Õ
E
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E
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 ALTA C
O
M
P
L
E
X
I
D
A
D
E
 - M

A
C

0
8
 

Assistência Social

2
4
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i
t
á
r
i
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3
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S
P
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O
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U
N
I
C
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P
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A
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A
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C
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O
C
I
A
L

2217 
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS MANUTENÇÃO D

O
 SUAS
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2343 
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PROGRAMAS, METAS E
 AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
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0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 B
A
C
A
B
A
L

n^nQfin 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 M
U
N
.
 D
E
 ASSISTÊNCIA S

O
C
I
A
L

2344 
MANUT. DOS SERV. DA PROTEÇAO BÁSICA DE MÉDIA COMPLEXIDADE
0
8
 

Assistência Social

2
4
3
 

Assistência à Criança e
 ao Adolescente

3
 D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 B
A
C
A
B
A
L

020900 SECRETARIA 
^
 SS'I?Rv'da®pROTEÇAO BASICA DE MÉDIA COMPLEXIDADE

0
8
 

Assistência Social

2
4
4
 

Assistência Comunitária

3
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E
S
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S
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O
R
R
E
N
T
E
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0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
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A
C
A
B
A
L

020000 
SECREWIA 

P,03RAMA bolsa família E DD VADASTRO UNICO

0
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Assistência Social
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Assistência Comunitária
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S
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PREFEITURA MUNICIPAL D

E
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A
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A
B
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020900 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2347 
FUNCIOANAMENTO D

O
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O
N
S
E
L
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O
 TUTELAR
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Assistência Comunitária
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P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
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020900 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 M
U
N
.
 D
E
 ASSISTÊNCIA S

O
C
I
A
L

2
3
4
8
 

C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 D
O
 A
B
R
I
G
O
 C
I
D
A
D
Ã
O

0
8
 

Assistência S
o
d
a
l

2
4
4
 

Assistência Comunitária

1
0
0
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Í
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a
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4
4

105.000,00
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0
8
 

Assistência Social

2
4
4
 

Assistência Comunitária

1
0
0

105.000,00
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E
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P
E
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A
S
 D
E
 C
A
P
i
T
A
L

1
0
0
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0
0
0
2
 
P
R
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U
N
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P
A
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 D
E
 B
A
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A
B
A
L

020900 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 M
U
N
.
 D
E
 ASSISTÊNCIA S

O
C
I
A
L

2349 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
0
8
 

Assistência Social

2
4
4
 

Assistência Comunitária

3
 D
E
S
P
E
S
A
S
 C
O
R
R
E
N
T
E
S

1
0
0

136.500,00
0
0
0
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P
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A
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S
E
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R
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A
R
I
A
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U
N
.
 D
E
 ASSISTÊNCIA SOCIAL

2349 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
0
8
 

Assistência Social

2
4
4
 

Assistênda Comunitária
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E
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E
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A
P
I
T
A
L



P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 B
A
C
A
B
A
L
 - M
A

LEI D
E
 DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A
N
E
X
O
 D
E
 M
E
T
A
S
 F
I
S
C
A
I
S

P
R
O
G
R
A
M
A
S
,
 M
E
T
A
S
 E
 A
Ç
Õ
E
S
 (L
D
O
 INICIAL 2023)

O
A
O
I

2
0
2
3

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

020900 SECRETARIAM^N^DE^S™^^^
0
8
 

Assistência Social
2
4
4
 

Assistência Comunitária

3
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E
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R
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E
N
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E
S

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

020900 secre^iamurd^s-^cjaso^^^
0
8
 

Assistência Social
2
4
4
 

Assistência Comunitária
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I
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A
L

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

020900 
SECRETARIA 

pOS TRABALHADOS DO SUAS

0
8
 

Assistência Social
2
4
4
 

Assistência Comunitária
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R
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E
N
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E
S
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PREFEITURA MUNICIPAL D

E
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A
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A
L

020900 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

« ha qcmaq
2352 

AQUISIÇAO DE VEÍCULOS PARA OS PROGRAMAS DA SEMAS
0
8
 

Assistênda S
o
d
a
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Assistência Comunitária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2353 POSTOS PARA CADASTRAMENTO DO CADASTRO ÚNICO NAS ZONAS RURAL E URBANA

08 Assistência Sodal

244 Assistência Comunitária

CCÍ<CCÍCCÍÍCCCCÍ

Page138of 144

100 80.850,00

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2354 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO DO CENTRO POP

08 Assistência Sodal

244 Assistênda Comunitária

100 110.250,00

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2354 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO DO CENTRO POP

08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

100 105.000,00

4  DESPESAS DE CAPITAL

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020900 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4004 MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA

08 Assistênda Sodal

244 Assistênda Comunitária

100 275.100,00

3  DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.210.460,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)
2023

0643 RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PUBLIÇ^

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO

índice Recente índice Futuro

100 100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proi.AVv. Função SuòFunção Cafegona
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO o-kií^o
4005 Implantação e Func. do Programa de Resíduos Solidos e Limpeza Publica

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

4  DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa:

(í<( C<C<C CíC C( C (((C<C ÍC((< í i < < < ((< CC í ( ÍC <f Cí í (<i<C
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índice Futuro

A
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e
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Unid. Orçam. 
Proj.Ativ. 

Função 
SubFunção
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P
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R
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P
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R
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U
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O
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Implantação d
e
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Habitação Urbana
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Proj.Ativ. 
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SubFunção

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 BACABAL

020500 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

4007 
Construção de Novas Moradias
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ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2023)

ESGOTO E DRENAGEM-

Indicadores

INDICADOR

Unidade de Medida

SER SERVIÇO
índice Recente índice Futuro

100 100

Açdes

Entidade Unld.Orçam. ProjAtiv. Função SubFunção Categoria
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

020500 SECRETARIA MUN, DE OBRAS E URBANISMO
4008 AMPLIAÇAO E MELHORIA DOS SERV. DE SANEAMENTO BÁSICO

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

36.750,00

3  DESPESAS CORRENTES

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC/^AL

020500 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO
4008 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS SERV. DE SANEAMENTO BÁSICO

17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

84.000.00

4  DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 120.750,00
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Programa- -'Descrição

0^8^;

Indicadores 
g^j:^

I
N
D
I
C
A
D
O
R

A
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e
sEntidade 

Unid.Orçam. 
Proj.Ativ. 

Função 
SubFunção

0002 
PREFEITURA MUNICIPAL D

E
 B
A
C
A
B
A
L

020200 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4010 
Manutenção e Funcionamento da Ouvidoria Municipal
0
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1
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Administração Geral
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e
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a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2023

Page i of2

AMF - Demonstrativo 1 (URF. art. 4®, § 1°)

,;2023

Receita Total

ReceitasJ^márías (!)

Receitas Primárias Correntes

Impostos, Taxas c Contribuições
de Melhoria

Contribuições

Transferências Correntes

Demais Receitas Primárias
Correntes

Receitas Primárias de Capital
Despesa Total
Despesas Primárias (11)
Despesas Primárias Correntes
Pessoal c Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de
Despesas Primárias
Resultado Primário (III) = (1 -11)
Juros, Encargos c Variações
Monetárias Ativos (IV)

Juros, Encargos e Variações
Monetárias Passivos (V)

Resultado Nominal (VI) = (III + (IV
-V))
Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida
Receitas Primárias advindas de PPP
(Vil)
Despesas Primárias geradas por PPP
(VIII)
impacto de saldo das PPP (IX) -
fVll-Vlll)

.yi. Conento (a]( VI. Cwistante

278.826,250.48 269.039,449.09

278,207.954.02 268 442.854,84

278.207.954,02 268.441854.84

15.626,747.41 15.078,248,58

10.021.684.21 9.669 923,10

251286.422.96 243431 169,51

273 099.44 263.513.65

0.00 0.00

295,790.25126 285,408.014,41

300.481185,25 289.9)5.260.55

268.979.362.92 259.538.187.28

150,801.078.44 145.507.960.59

118.178.284.48 114.030.226.69

24.402135,13 23.545.620.19

7.100.687,20 6.851.453.08

-21274.231.23 -21.491405.71

0,00 0,00

0,00 0.00

•22.274.231,23 -21.492.405.71

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

%PlB (a'PlB)xlOO íáRCL(a/RCL)xlO(
~  0,00030 94.06490

O.OOOJO 9J,8S620

0,00030 93.85620

O.OOOOO 5.27180

0,00000

99.78790

101.37080

90.74300

50,87430

39,86870

8,23230

2,39550

287.441.981,62 278.560.024.39

286.804.579.82 277.942.318.30

286 804.579,82 277.942.318JO

16109.613.91 15.611.826.84

10.33l.354> 10.012.115.41

260.082.073,43 25LCM5.537.36

281.538,22 272.838.69 |

;>rvj;%pB:(lVPlB)iap.Qj*^^ ty} ContPte^o) VI Constatue
^  "" ' ' otwisò ' 92,35380 296.352.683.05 1 287.165.749.87

000030 92,14900 295.695.521,78 286.528.960.61
0 00030 92.14900 295.695.521.78 286.528 960.61
000000 5,17590 16.609.011,94 16094 132.57

0,00000 3.31940 10.651.626.24 10321.425.82
0 00030 83.56320 268 144.617,70 259.832.134.56
nooooo 0,09050 290.265,90 281.267,66

0.00 I
304.930,171.06 j
309.767.084.77

277.290.825,24

155.460.831.77

121.829.993.47

25.156.161,10

7.320.098,43

0,00

295.507.828.77

300.195.281.86

268.722 538.74

150.657.092.07

118.065.446,67

24.378.835.73

7.093.907.39

•22.961504.95 -21252.963.56
0,00 0,00

0.00 0.00

-22.961504.95 -22 252.963.56

0,00 o.oo

0,00 0.00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0.00

FONTE: SCPl - PPA 18.25.25.236]. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Datafliora da emíssSn: 07/abiy2022 1 Ih e

0,00

314.383.006,36

319.369.864.40

285.886.840.82

160.280.117,55

125.606.723,27

25.936.002.10

7.547.021.48

0.00

304 637.133.16

309.469.3M.6l

277.024.348.76

155.311 433,91

121,712.914.85

25 131 986,03

7.313.053.82

2025Í ' •• • ^
APIB (c/PIB)xlOP K RCL (c/R(^)!tI$f

0 00030 90,68270
0,00030 90,48160
0.00030 90.48160
O.OOOOO 5.08230

-7,37780 -23.674.34162 -21940438.00
0,00000 0,00 0.00

0.00000 0,00 0.00

•7,37780 -23.674.342.62 -22.940,438.00

O.OOOOO 0,00 0,00

0,00000 0,00 0,00
0,00000 Õ|5Õ 0.00

0,00000 0,00 0.00

c c < < ( c < ( ( c c c í c ( ( < c < ( < < c í ( < r< ( < c < < t ( ( t c < ( < < í í < í < í í
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A
M
F
 - Dononstrativo 1 (LRF, ait, 4®, § i®)

Inflação Média {'/o anual) projetada com base em índice oficial

Projeção do PIB do Estado - R
$
 milhões

Receita Con-ente Liquida (RCL)
88.244.100,000.000.00 

88.740.000.000,000.00 
88.740.000.000.000.00

296.418.993,31
311.239,942.98

326.801.940.13



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS ^

avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, an. 4My. inciso 1) ~

especificação

Receita Total

Receitas Piimàrias (1)
Despesa Total
Despesa Primárias (H)
Resultado Primário (I - H)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Líquida

uivioaruvnw».

-MetasPrevistas::

2021 (a) ̂

376,082.528.00

374,053.623.00

422.146.822.18

419,900.058.80

45.846.435.80

-5.821.271.25

0,00

0,00

0,00040

0,00040

0.00050

0.00050

-0,00010

0.00000 I
0,00000

0,00000 n nnnoQ

139,88000

139,12540

157,01320

156,17750

-17.05210

-2,16520

0,00000

0.00000 U.UUDUU

277.932.387,24

277.211.245,71 I
339.429.596,4!

337.106.933.11

-59,895.687,40

0,00

0.00

0,00

0,00030

0.00030

0.00040

0,00040

-0.00010

0,00000

o.ooooo

o.oooool

103,37410 •98.150.140.76
103,10590 -96.842.377,29
126.24740 -82.717.225,77
125,38350 -82.793.125,69
-22,27760 -14.049.251,60

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

anexo DE METAS FISCAISMETAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, an. 4». §2°, inciso II)

Receita Total

Receitas Prímárías ( 1)
Despesa Total
Despesas Prímárías {II)
Resultado Primário (III) = (I • If)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Linuída

Receita Total

Receitas Prímárías (I)
Despesa Total

Despesas Prímárías (11)
Resultado Primário (III) = ( I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

192.686,359.79
192.178.669,26
105.278.928,69
105.057.147,96
87.121.521,30

0,00

0,00

0.00

184.978.905,40
184.491.522.49
101.067.771,55
100.854.862,04
83,636.660,45

0,00

0,00

I  0,00

238.420.638.32
238.185.280,67
234.245,461,13
238,337,828,92

-152.548,25
0,00

0,00

0.00

229.479.864,38
229,253.332,65
225.461.256,34
229.400.160.33

•146.827.68

0.00

0,00

0,00

^VÁLORÉSAPREÇOS COIIRENTES • • .'
-  , ■ •. 7.<

241.766.001,06
241.439,505.89
263.149,715.00
268.983.491,80
•27.543.985,91

0,00

0,00

0.00

1,40

1,37

12.34

12.86

17.955,92
0,00

0,00

0.00

278,826.250,48
278.207,954.02
295.790.252,26
300.482,185,25
•22,274,231.23
-22.274,231,23

0,00

0,00

i VALORES A PREÇOS CONSTANTES \ ■

233,255,837,83
232,940,835,28
253.886,845,03

259.515.272,89
-26,574.437,61

0,00

0.00

0.00

269,039.449,09
268,442.854.84
285,408.014,41
289.935.260.55

-21,492.405,71

•21.492,405,71

0,00

0.00

m-ãm
287.441,981,62
286,804.579,82
304.930.171,06
309.767,084.77
■22.962,504,95
-22,962.504,95

0.00
0,00

278.560.024,39
277.942.318,30
295,507,828,77
300.195,281,86
-22.252.963,56
-22.252.963,56

0,00
0,00

3.091 296.352.683,05
295.695.521.78
314.383.006,36
319.369,864,40
-23.674.342,62
-23,674.342,62

0,00
o.oo

3,54 287 165.749,87 3
3.54 286.528.960,61 2
3.54 304,637.133,16 3
3,54 309.469.398,61 3
0.00 -22.940.438,00 O
0,00 -22.940.438.00 O
0,00 0.00 O
0,00 0.00 O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2023

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, att. 4», §2®, inciso 111)

Patnmônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

2019

97.566.21226 100 000
0.00 0.000
0,00 0,000

iiiiiiin

•III t
iiiii

min

Patnmdaio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados
iiiiii



prefeitura municipal de BACABAL - MA Pa^
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS anexo DE METAS FISCAIS .

""'origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienaçao de ativos ^0^3

MCEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

aplicação DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Inversões Financeiras
Amoitização da Divida
DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

VAL0R(I1!)

(g) = ((Ia - Ild) + Illh) (h) = ((Ib " He)

FOi™=:SCPI.PPA[8.25,25.a61,PREFErrURAMUN.CIPA!.DEBACABAI„DaM.o»d.™»üo:07/»b,«022 lOh.Oto-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

ARF (LRF, art 4o, § 3»)

PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Ougps Passivos Contínoi^h».

Descrição! •' '• -• v"

Frustração de Arrecadação
Restituição de Tríburos a Maior

Discrepância de Projeções;
^OuUos

0,00

0,00

0,00

Q.OO

^;^ígfflTOTAL

FO™:SCP,-PPA[8,25.25.236,,PREFEm,RAMUN.C.PAL DE BACABAL, D«,o. d. ™i.,fc:0,/,t,/2O22,0h=O3„-
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEIT
2
0
2
3

A
M
F
 -Demonstrativo 7

 (LRF 4°. §2°,iiic^^) 
RECElfA.PREVisy^-r.'^, 

^
\D#EálÔ;

FONTE: SCPl - PPA [8.25.25.236], PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, Data4,ora da emissão: 07/abr/2022 lOhe Olm"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA i
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

AMF -Demonstrativo 8 (LRF, an. 4°, § 2®. inciso V)

Aumento Pemtanentc da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(•) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (111) = (I+H)
Saldo Utilizado da Margem Bniia (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP
Mareem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE; SCPI • PPA [8.25.25.236], PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, Dala/hora da emissão: 07/abr/2022 lOh e 02m"


